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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 971, de 26 de outubro de 
2010, que outorga permissão à Total - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Itagibá, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, du 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nº- 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nº- 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nº- 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nº- 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nº- 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nº- 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nº- 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nº- 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nº- 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nº- 77 j de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicução 
S/C Ltda., no município de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nº- 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nº- 81, de 30 de março de 2011 - Becker, Castro & ela Ltda., no 
município de Ervul Seco - RS; 

13 - Portaria n!!. 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - IH.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nQ 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nQ 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nQ 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nQ 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nQ 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nQ 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nQ 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria nQ 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragorninas - P A; 

25 - Portaria nQ 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nQ 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nQ 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nQ 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feve re i. ro de 2013. 



EM n2. 228/2011 - MC 

Brasília, 18 de maio de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n2 007/2009-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Itagibá, Estado da Bahia. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n2 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Total - Comunicação, 
P,!ljJlicidade e Prºduçõ~s Artísticas Ltda. (Processo n2 53000;05952412009) - obt~ve a ~aiõr 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora 
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 971 , DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.059524/2009, Concorrência nº 007/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Itagibá, 
Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo antedor. 

Art.4º Esta Portaria entra em Vi~r,~ data de sua publicação. 
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JOSÉ ARTUR ARDI LEIT\ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 

PROPONENTE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CNPJn° 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 007/2009 - CELlMC 

: FM (CANAL 206) 

: ITAGIBA - BA 

M H'il::;Tt:Rl0 D,i:. S COM UN1C.ü. ÇijE8 
BR.o. Sil.l.ú .• DF 

53000059524l2009-'10 

: TOTAL-Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

: 11.077.893/0001-90 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 70 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 1 de dezembro de 2009. 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 3311 6570 



PROCURAÇÃO 

TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas L TOA. sediada 
na Rua Elmo Cerejo Farias, nO 51 a, sala 103, quadra 02, no Município de Simões 
Filho, Estado da Bahia, CEP-43.700-000, inscrita do CNPJ sob o nO 
11.077.893/0001-90, através do seu Representante Legal, abaixo assinado, 
nomeia e constituí seus bastantes procuradores o Sr. Uelito Everaldo Souza 
Ribeiro, brasileiro, divorcrado, inscrito no CPF/MF sob o na. 036.797.995-00 e 
RG nO. 79144314-SSP-BA, com endereço na Rua Leolinda Bacelar Uma, 338, 
Kalilândia, Feira de Santana-Bahia, CEP: 44025-100, a Sra. Sandra Roque de 
Miranda Brasileira, casada, Consultora, CPF/MF nO 516.174.631-91 e RG nO. 
i08043i-DF residente e domiciliada na Quadra 9, Bfoco C, Ap.301, Ed. Vila do 
Sol,3, CEP- 72870-090, Vaiparaiso - GO, e o Sr. Romano Augusto Lago 
Ribeiro, brasileiro, solteiro, Técnólogo, CPF/MF nO. 022.855.365-26, RG nO. 
11483354-04/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Miguel Gustavo; 576, Ed. 
Cajaíba, ap. 1003, Brotas, Salvador/Bahia, aos quais confere poderes para 
representá-lo em todos os atos da ConcoHência 007/2009-CEUMC, promovida 
pelo Ministério das ComunIcações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Simões Filho (BA), 16 de novembro de 2009. 
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CONJUNTO 1-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da concorrência n°.007/2009-CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: ITAGIBÁ - BA 

Razão Social da Proponente: TOTAL - Comuuicação, Publicidade e Produções 
Artísticas Ltda. 

Conteúdo: 

Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N". 007/2009-CEL/MC 
LOCALIDADE: Itagibá (BA) 

TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções A11ísticas Ltda. - TOTAL FM. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ÍNDICE 

1.0 - Habilitação Jurídica. 

1.1 - Ato Constitutivo (contrato social). 

1.2 - Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado dos sócios e 
dirigentes da proponente; 
1.2.1 - Sócia - Irene Oliveira Santana 

111 Cédula de Identídade. 
1.2.3 - Sócio - Administrador Marcus Fonseca Peleteiro 

111 Cédula de Identidade. 
1.2.4 - Sócio - Carlos Henrique Morais Martins 
.. Cédula de Identidade. 

1.3 - Declaração - Anexo I. 

1.4 - Declaração - Anexo n. 

1.5 - Certidões dos Cartórios Cíveis e Criminais das Justiças Estadual e Federal, 
bem como Protestos de Títulos dos sócios; 
.. Irene Oliveira Santana 
111 Marcos Fonseca Peleteiro 
111 Carlos Henrique Morais Martins 

1.6 - Prova de Cumprimento das obrigações eleitorais; 
111 Irene Oliveira Santana 
.. Marcos Fonseca Peleteiro 
111 Carlos Henrique Morais Martins 

1.7 - AJ,,~r~ de funcionamento. 

2.0 - Qu~l~n,,~ç~o Econômica Financeira; 

Z.l - ~&hmço de Abertura. 

Z.2! - Cl'\rt~ de Fiança Bancaria ou Caução. 

I 

2.3 -; Çertidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial 06 Concordata. 



3.0 - Regularidade Fiscal; 

3.1- Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ). 

3.2 - Prova de regularidade relativa à Previdência Social e Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 

3.3 - Certidões Negativas de débito ou Certidões Positivas, com efeito, de 
Negativas de débitos para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

4.0 - Procuração; 

4.1 - Documento de Procuração e fotocópia autenticada da C~lula de Identidade 
do procurador habilitado. 

i 



HABILITAÇÃO JURlDICA 
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IRENE OLIVEIRA SANTANA, brasileira, n1aior, solteira, nascida em 02/1 Jj/~f{~r:m c2jmf1J .. 'ia, 
residente e domiciliada na Rua L, Jardim Salvador, 406, Edificio Porto Avenidh, ap.~i302~1~ju/o: 
Jardim Apipel11a~ Salvadpr, Est,ado da Bahia, CEf: 40.155-250, portadora da CJduitithr1dWtnfude 
n°. 05.744.008-5.0, expedida jJd'a SSP/BA, CPF n°. 501.040.805-82, MARCUS FONSECA 
PELETEIRO, brasileiro. maior; solteiro, nascido em 08102/1968, engenheiro civil, CREA-BA n°. 
25.216-D, residente e domiciliado na Rua Professor Sabino Silva, 406, Edifido Porto Avenida, ar. 
1302, bairro: Jardiin Apipema, Salvador, Estado da Bhhia, CEP 40.155-250, pOliador da Cédula de 
Identidade n°. 03.507.404· .. 37, expedida pela SSP/BA, CPF n°. 509.619.345-49 e CARLOS 
HENRIQUE lVIORAIS MARTINS, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 14/03/1969, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Hugo Sacramento, 99, Casa 
03:~'Bairro: Patamáres, Salvador, Estado 'da Bahia, CEP 41.680··055, portador da Cédula de 
Identidade nO, 736.937, expedida pela SSP/SE, CPF n°. 518.031.785-15, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito, a constituição de uma Sociedade Limitada que se regerá pelas cláusulas e 
condições segUintes: 

CLJ ... USULA I - A Sooie'dade terá Gomo denominação social: TOTALJ'<"~> .. Col11unicaçãc, 
Publicidade e t'roduções Artísticas Ltda. f" 

. r I 
CLAllSULA Il - O objetivo social será a exploração dos serviços de Radiodi:f}rsão Sonora eu: AM 
- Amplitude Modulada, FM - Freqüência Moduladl;l, geração e n;ti'ansmi.s~ão de,siuaisde TV. 

, g .,,, 

(áudio e vídeo), em caráter comercial, mediante concessão ou perllliS3ãb~' ~ ue 11 1Í! .. q é;ii;~C(r 
outorgada por atos dós poderes públicos concedemte;' observando na produ o e Á gramaçUo Ide 
suas emissoras a obediência aos dispositivos leg;:iis' que contemplam a ed .~. a ão e cultura. 
Prod{\ções 8liísticas, cultnrai~\ jornalísticas e iniol'mativascol1:lplementarão esse obrêtiv(). 

Coristitui-se ainda como objetivo da Sociedade 'a exploração dos sel:'viços publidtários com 
produção independente de mídIa. escrita, falada e t01evif"ada. . . 

Real.iz~rá c~_ntrat.açõespublicit~Üasjunto às Enti?a~es MUIii.c~pais, Es~adúais e ,Federais de:1tro d~, 
Ej.dmullstraçap DIreta, Autarqüras e Empresas PublIcas, aSSlm como Junto a Empresas Pnvadas, 
sediadas em todo território Nacional, 'senipre obed::cenclo a Legislação que'norteia a matéria. 

, . , . .: . . ' . 
" ~ 

CLÁUSULA rrI .. - A Sociedade terá a denominação de TOTAL - Comunicação, Publicidade e 
Produções Artísticas Uda., e nome fantasia de: 'TOTAlIFM u

• 

PARÁGJ1AFO .PRIMEIRO -- A Sodedad~, terá sua sede na Rua Elmo Cerejo Farias, 51 A só la 
1.03, Quadra 02, CIA,CEP 43.700-000, Simô~s Filho', e'stado da B~hia. . . ~. 

PARÁGRAFO SEGÜNDO - Fica eleito o foro da Cidade de 
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PARÁGRAFO 'QUARTO - Quando e se necessária a dissolução da sociedade, 1s~~y ~ ·ti~.r: !;~ 
da Lei pertinente 'serão observados. ," , I ~Hr ::2; ~~Ell 
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CLÁUSULA IV - A Sociedade St=.! c9lllpromete, por ;eus sócios, se ilJv.~s{'id~ 1"1 ai ~/~I~~, ~ ~~~ i 
Concessionária ou Perrnissionária do Serviço de Radiodifusão, a não efl2~LÍ:\Jr~ií~1 '-'I' 
alteração neste Contrato Social, nem proceder a transferência de cotas, serro qL~~~~~ sf.- cC; i 
prévia, plena e leg'almente autorizado pelo Poder Condedente, de acordo at di~J.1sto ~~ ! 

, " I ~ ~W! 
Título XI, Artigo 98 do Decreto n2 . 52.795 de 31 de outubro de 1963. I".,,~".-~",·~-~·'_·~·"· 

CLÁUSULA V -' A Sociedade se obriga a observar, com rigor que se impõe, leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais vigentes ou a vigi, referentes e aplicáveis 

aos serviços de Radiodifusão que lhe forem outorgados . 
• 4 .• ' • ' ," 

CLÁUSULA VI - A Sociedad,e se obriga a orga~izar sua Diretoria em conc'ordância com o 

Decreto 52.795, Seção li, Artigo 28, parágrafo 8. 

CLÁUSULA VII - 'As cotas representativas do Capital Social são INALIENÁVEIS E 

INCAUSIONÁVEIS, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e sua 

tàtalidade pertencerá sempre a brasileiros nuJ~os, brasileiros naturalizados há mais de dez 

ano:, ou portugue'ses com igualdade de direito civis reconhecidos. 

CLÁUSULA VIII - O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) representddu'··p'Or 
, I ,-~, 

100.000 (cem mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, st.lbscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios, em moeda corrente do país, na seguinte pro&o,:ção: 

. ~ , 
, 'COMPOSiÇÃO SOCIETÁRIA, 
I. í ;1i.J 1 

! 
SÓCIOS COTAS VALOR EM R$ r-----l- % ;::: 

IRENE OLIVEIRA SANTANA 50.000 50.000,00 • -'jIJ-j-_··- '~--._ 
MARCU5 FONSECA PELETEIRO 45,000 45.000,00 45/ -- - ,---_. ~------,-
CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS 5.000 ' 5.000,00 

- 5{/ 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

PARÁGRAFO ÚNico - De acordo com o art. 2º. /fin fine'l do Decreto nº. 3.708 de 10 de 

janeiro de 1919, a re'sponsabilidade dos sócios é limitada ao total do Capital Social. 

ClÁUS,ULA IX - As cotas são individuais em relação à sociedade que; para cada uma delas, só 

reconhece um proprietário .• 
. .: ~ ;.1 ' . ! 

-, 

CLÁUSULA X - A Sociedade será administrada pelo sócio MARCUS FONSECA PELETEIRO, j' 
qualificado no preâmbulo, sendo-lhe atribuído todos os poderes de administração legal d' \ 
Sociedade e sua representação em juízo ou for:'ldele, 'competindo-lhe ainda a assinatura d \ 

todos os, documentos isoladamente, relativos às :s.uas questões sociais e comerciais; pa)~,\a o ," ,\ 
que lhe dispensam prestação de caução. '\ \ 

" ?-:} / r ,'\ r/, "'..., 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A hipótese de dispor ou onerar com as ressalvas/atinent;\ olJre '~' 
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" ' R 9 I;".J r; I·R\~l,\' 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ao Sócio-Administrador caberá uma retirada de "pt]ió1:. ~bo~" g1-le i~ 
será fixada pelo consensou'~ânirne dos sócios, obedecendo aos critérios ~~ ~d" ~~[~ i' .,:) 
Legislação do Imposto de Renda.' '.'. ~. ~. :1 ~l'! = ?~~~ I ',' " t .c~ .~ ::@ H~ r'~1 : 

., . . . . t;2:'~~ It~' J ~r2 .' 
CLÁUSULA XI - o uso da denominação social nos termos da ClÁUSULA X, de'it~.fh~,t~: ~~ I 
é vedado em fianças, aVais,.aborios e outros favore.s estranhos aos interessQsl~ ~dt ~~, i 

. l! .... ~ •• : ~C'..lC)1 

ficando o,Sócio Administrador responsável pelos atos praticados. I ),!:~ ~;~n! ~!'i I 
11:'=:l\l~·lt:~~ $f I 
lU .,..." C) IlJ (I) ""'-1 (.~) I 

, (-) lJ1 U n 
CLAUSULA XII -. Os Administradores da Sociedade serão ,brasileiros nat~s, b~?sile!~~4; i 
naturalizados' há mais de dez anos ou port!.lgu~ses. com igualdade dé"dtref'ttrs-'·'.crotS-"' 
reconhecidos e a sua investidura no cargo, estará em consonância com o Decreto 52.795, 
Seção li, Artigo 28, Parágrafo 9. 

, . . 
.. ~r .' 

''PARÁGRAFO áNko ~ Se. proc~radores vierem a ser investidos nos poderes da gestão e 
administração 'da Sociedade" atribuição que caberá a brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais,çl$ dfi!:'! anos ou POi-tuguesescom igualdade 'de direitos civis 

, . 
re-conhecidos, o ato da nomeação será necessariamente submetido à prévia autorização do 

" . 

Ministério das Comunicações, conforme descrito na CLÁUSULA XII. 

CLÁUSULA XIII - As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros, estranhos à Sociedade 
,sem o conhecimento expresso dos sócios. Para esse fim, o sócio que pretender se retirar 
deverá notificar por escrito aos demais, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da d'ata de recebimento da notificação para que exerça ou renuncie em condições 
de igualdade ao direito' de preferência a aquisição de cotas da Sociedade, obji!~1-){\0 
porém o Artigo 28,Parágraf~lO, Letra B do Decreto 52.795 em concordância com b::[),ê6f1é"to ' 
Lei 236cle 28 de fevereiro de 1967, Artigo 12, Ite;11 :11, Parágrafo 6Q• ~ fv1il . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica ajustado entre as partes que o sócio que se retir r, cab,€ç' 
receber o valor das cotas integralizadas e representativas de seu capital mais os lu2rs 
apurados em balanço, previamente aprovado pêlos sócios, cujo pagamento será' 
em prestações, conf~rme convencionado entre os sócios da época. 

PARÁGRfli.FO SE~UNDO - A saída de sócio será objeto a oportunidade, de Alteração 
Contratual, sendo submetido o documento à anuência do Ministério das Comunicações e 
posterior arquivament~na Junta Comercial d~ F::trado dá Báhia. 

C~ÁUSl!LA XIV '-, O falecimento, impedimento ou incapaçidade de qualquer natureza de 
quàlquer dos ·sócios não dissolverá necessariamente a Sociedade, ficando herdeiros e 

'sucessores o~ representante legal nomeado, integrando o quadro social mediante consenso'~('\ 
entre os sócios supérstites"caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica e' \1 
se observe a anuência prévia do órgão competentes do Ministério das Comunicações, para f\ 
que sua admissão seja revestida de todos os d!reitos legais, \\, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se het'deiros ou s~lcessores n,ão desejarem continuar na S 
seus haveres se'rão apurados em balanço levantado especialmente para esse fi 

ade, 
\ 

'\ 
pagos à vista ou em parcelas convencionadas entre sócios da época. 

" J \
' '\ 

CLÁUSULA XV - o exercício social coincidirá com o ano civU, terminando em 31 e dezembr'6:}>(J( \ 
quando serão levantados o balanço patrimonial, a demonstração de resultados do exercício i 

e as demonstrações financeiras de conformidade com a l.egis ;ClS,ão ern vigor. ~/ e

1 ' ,,----- ,/ 

. . CfJit ~" - /~ L " ~Y1 
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! ~ bn~' ~ 
I "n: Lú .tl: ' .". ~f~ 
~ t~:1 'F~ ,t~ ~ 1ft1, Pu, ,d~~l: ~:;J 
i ~5 I·f.. :!-:a' I=:! l}]:" ~ ",'", ~; 
i 1?, ~ a g~ : -,,' ,-

PARÁGRAFO ÚNICO - Os lucros apurados serão divididos entre os sócios profldlJcf n~! ~!~ i 
às cotas de Capital na Sociedade, os mantimentos como reserva para pcst~r!~r(~fn,~ or:~ r~~ i i 
ao Capital Social. Em caso de prejuízo, o mesmo será suportado pe!os_sóci()~.f:Fi ~ r.l~~:~S I1 

, " , i C) 'ri . :::) u 
proporções de suascotas. ' ! ~~~ 15, ;.$.,\ ~~ ! 

li 'T':~ o CJ =:) U') 11 
ti '(:) Si bl."'°oJ (-)~ i 

, n ." . ., o;..~ .... -.JJ.lU) u 
CLAUSULA XVI - Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelN! ~iW~~ ')~ I 
Legais, a cuja fíel observância, como das demais cláusulas deste compromissol ~f~r,~at§!fl 
dirigentes e sócios, I ,-< /::1 3l (,1') ~ ~ I 

• f~ ~~,..~. fi 

: ~ Ef.~ I , __ ")t~",,,".JoII""I1\lf"""""_~ 

ClAUSU~A XVII - Os sócios qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram que não 
estão impedidos de. exercerem o comércio ou administração de sociedade mercantil em 
virtude de condenaçãeúriminaL. 

E por ~starem justos e cOI~tratados, assinam d oresenteinstrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, fazeild6"'o perante duas testemunhas, 

Simões Filho (SAl, 22 de julho de 2009. 

Sócios: 

Testemunhas: 

Rallda Silva Moura 

<.;.;,',/ . li,' . . ª?, 

~6VI~~i~l~~0~~~~dÃ~\1~~:~~J;DfD·Ei ;iil~~,l'l 



\ 

;2. 

E, 
.3 

=C==--~7-::-C G 
i,:J 
::::: 

REGISTRO 
GERA.t 

NOME 

0Q744008 50 

IRENE OLIVEIRA SANTANA 
FILIAÇÃO 

I SRAE'L PER E IRA SMrT ANA, 
DEJANIRA MARIA DE OLIVEIRA SANTANA 
NATURALIDADE 

SALVADOR BA 02/11/1973 
OOCORIGEM CER-NAS CM-SALVADOR BA 
DST-PLATAFORM~L-038 F~040 R-021853 
CPF 501.04080.~(82o. F P1S \,2~5).~UJ08 '? 
SALVADOR-elA , IJ(ÍJ/"itÁ1; . .tf<~.~,"-t41 {l"j ;; 

DATA DE ~gSC1UElIT.':l 

" ;t\SSINATIJRA 00 DrRETO~ 
(I~m~~~~~l'J' L'~IN>7j~~9:0~~~j 
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REGiStRO 
GE~Al 

NOME 

REPÚ8L1CAFEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO 

DATA 010 
~XP~DIÇÀO 

~LDS f-EN\IrtE ~tRAIS MAf'iTINS 
FllIAI;ÁO 

.JOSE i~tj'HO GlES I'AATINS 
wmS'! I.E5.-sA rtl\'AIS WfITIf.S 

14/11/::::'002 

IIArullAlIDAOF- DATA DE II A8t:IM EIH0 

14/0-3/1969 
Doe ORIUEM 
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ANEXO I 

DECLARACÃO 
(surntem 5.1.3) 

Ref.: Concorrência 007/2009 - CEUMC 

TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas LTDA, inscrita no 
CNPJ nO 11.077.893/0001-90, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Marcus Fonseca Peleteiro, portador da Carteira de Identidade nO 03.507.404-37 e 
do CPF nO 509.619.345-49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 
da lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela leí nO 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Simões Filho (BA), 20 de outubro de 2009. 
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ANEXO li 

DECLARACÃO 
(subitem 5.1.4) 

Os abaixo assinados dirigentes da TOTAL - Comunic:::ação5 Publicidade e 
Produções Artísticas LTDA, dedara{m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de JT AGIBÁ Estado da BAHiA, e que não exc.ederá os limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereíro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão de 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspensos; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercfcio de mandato eletivo, que ihe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviços de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Simões Filho (BA), 16 de novembro de 2009. 

~~~ 
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Sócio Administrador 

" 



I 
I , 

" / 

" ' , '. 

" 

STRBBUiCÃO 

, I 
/ 

" 

" ' 

i; " \ .. 
PODER JUDICIÁRIO J,~ S T rç A \E S ~ A b U A L ' ) /, 
ESTAllO DA BAHiA 'i 

! AÇÕES CIVEtS / AUDITOR1A MltifTAR /CRIMINAIS / N: SOLICITAÇÃO: ' 
.. '.; - .) 

',r TUTELA, CURATELA: E INTERDIÇOES ZEXECUÇOES I CONCOf1.DATA E FALENCIA I RE8 
I EXECUÇÃO CIVEL E FI~CAL I 

\, 
\ ... -,\ 

, /, , ) , . i' "'NÚMERQ:, ,2009128608 
} _ J; ".,! / .r' 

CERTIFICO, que, r~vendo os registros de distribuíção, a partir de 02 dejaneiro de) 976 até a p-rese~e ç!ata, que' 
contra IRENE OLIVEIRA SANTANA consta(m) o(,s),seguinte(s) feitos: ' " : \ \ 

( 'I \ ' 

) '\f NADA CON~TA 

: lRENE OL.I~EIRA SANTANA 
'( 

i ' 

/: 501 04080582 ÓPF 
r _' 

',: ISRAEL ~ERE1RA SANTANA , 

DEjANIRA MARtIÁ DE OLIVEIRA SANTANA 
I .. ~. \ ( 

.J " ," 
de novembro de 2009'(09(26) 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I" Região http://www.trfl.gov.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.ph}J?or ... 

1 de 1 

c&.i impl'imil" 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 207872 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

IRENE OLIVEIRA SANTANA, ou vinculado ao CPF: 501.040.805-82, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
/.'.~ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiç,á,Jê:ct&l::a.l. 
// '" ~ >/1.:1': /f/\ 

Salvador - BA, 10h35, 30/11/2009. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. .~" 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br ' 
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fé. , 
Nall.Oé~m~.·(lI~m emendê!~, rasuras oü'entreILnhas. 

, I, <.'-

dias a contar da data da expedição. 
, ) 

01 Horas. 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SIMÕES FILHO-BAHIA . 
VARA DOS FEITOSDE RELAÇÕES DE CONSUMO, CíVEIS E COMERCIAIS 

\)\e, 
I-:V (-'·'r --~.B""..L:--.-._--- ___ o --- - •• - ................ - ... _ ....... _ .... ____ • __ ._ ... __ • __ • ___ • _____ • __ _ 

. ",-\oh""" " E R T J[ D A"'" O • í" ':.J ,.,.\,1" \'{)i 
;';" d .,.'i' t'· ,~,.j'< , . 

. ~~~t~·(::,'":~i:~r~ ;; 
''''\\~'''/.,t.':(::\''·'' r',.'\;'~\~· 1<.'t~"", 
~, .~ j:.J.~.~ •• ~"" .... , \} ~ , ~ . 

~,:\\. \ 1> '!l i .. 111 . 
. ~ ,.~i\ H w.t~l:j·W." . . , , 

ç . . Rt~\W Eu, Paulo Roberto Pinto de 'Azevedo, Escrivão da Unica Vara Cível e 
Comercial da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, na forma da Lei 
etc ......... ~· .................................. ·.;........................ . 

CERTIFICO que revendo os livros de REGISTRO e bem.assimo,.arquivo 
e fichário, sob a nlinha guarda e responsabilidade, constatei que não existe nenhuma 
ação de. natureza 'CíVEl, FALÊNCIA OU R CUPERAÇÃO JUDICIAL contra IRENE 
OLIVEIRA SANTANA, CPFno 501.040·.805~8 .. âmite neste Juízo. O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade Com rca de Sim~ ... Fi1fíó·:"aos 18 dias 
do mês de novembro do ano de' 2009. Eu Ivão,subscreVi. 
Paulo Roberto Pinto de Azevedo 

ssp 
--

Prazo de validade: 30 (trinta) dias. 
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CERTIDÃO 

EU, Bel. EDSON LEONÍDIO DOS SANTOS, 

Escrivão da única Vara Crime e Fazenda Pública desta Comarca de 

Simões Filho - BA, do Estado Federativo da Bahia, e seu termo, etc ... 

C E R T I F I C O eu Escrivão da Vara dos Feitos 

Criminais desta comarca, que NÃO CONSTA NENHUMA 

AÇÃO PENAL em tramitação perante este Juízo, contra o (a) 

senhor (a) IRENE OLIVEIRA SANTANA, brasileira, maior, filha 

de Israel Pereira Santana e Dejanira Maria de Oliveira Santana, 

portadora do RG nO 05744008 50 SSP /BA, nascida em 02/11/1973. O 

referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Co 

I "I:uoNi\rcai'Q5S~1:~;\:~ias do mês de novemb ~ 
!:~J\;r.EtlE COM O Og\C:~~I~,.CI . 
" \10 t" SII\IlOFS FIL ' - ," ~-

,,:ONr~r~~l·r'c!. ~~~~~ 
S\M~)l1'· . 
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PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS· 

2,50,09.0/89 

COMARCA DE SIMÕES FIlHO- BAHIA 
-, ..... ~ . 

....... 

CERTIFICO EU, DARCIlENE AGOSTINHO ATANAZIO, Oficial de 

Protesto de Títulos abaixo assinado, que, dos livros de Registros existentes em meu Cartório, 

deles NÃO CONSTA TÍTULO ALGUM PROTESTADO DA RESPONSABILIDADE DE , " 

IRENE 'OLIVEIRA SANTANA, CPF/ CNPl 501.040.805-82 a contar do mês de 

NOVEMBRO do ano de dois mil e quatro (2004), até a presente data e hora. É VERDADE E 

DOU FÉ. SIMÕES F~LHO, 18 de NOVEMBRO de 2009. Declaro que foi paga a taxa pelà 

prestação de serviços, através do Daj. N° 013/877297: 

Bela. DARCILENE AG 
OFICIAL DE PROTESTÓ 

VALIDO POR 30 DIAS 

';_. :« ... :,',. ;.. ,.';':-." < .....•... : ...... , ,','.~" :'" ,',. ','1·,.· •• ':. OI" "'.,.t, ., ....... ' ...•. 0'.--- :,,,,," o;. 
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" ", '. ) EXECUçAo CíVEL E FIScAL ' , 

." .,l, ( 
/') , 

\. 
( 'I I \~" 

, \, I, ) , i" ( NÚrylERO: 2009128601 

, .bERTIFICO, quer revendo os registros de diitribuíçã~. a partir de 'O{de janE1iro de 1976'8té á pre~ente data, que 
c~ntra MARCUS) FONSECA PELETEIRO const~(m) o(s) segui~te(s) feit~s;-' ( -, 

• I. 1· . \_. .1 I' ') 
..J ( ,: NADA CONSTA; 

, , ~ 

~ /' 
Nome': MARCUS FONSECA PELETEIRO \ . \ ' ~' 

Documento, 0': 50961931549 I CPF. 
Filiação ',', ' !, • ''--., ' 

í P~i ',~< ',: GILSEt{Tb PELETEIIRO TOURINHO 
\ ' 

ANA Ml4.RIÀ FONSECA PELETEIRO 

) 

\ 

.. \,) , , 

ovembro d~/2009 (09;21) / 
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Sistetm de Emissão de Certidões Negativas da la Região bttp://www.1tf1.gov.brlservicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?org ... 

1 de 1 

PODER JUDIOIARIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 
Seção Judiciãria do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuç~e$;0íveisj"Crjminais e JEF 

-,:;,.'.; -.;'::_,':, '::~ . 

.. :"':i\-·:' . ',~ ,": i>' -•.•.. ,.-

N° 207843 

,<: " )":-, ••• ~.,::'.: i", . 

1. 967 ~~~T~:~t:f~~:~~~~~5f:~;~~;t~!";t;;;ri~~i~~(:q~\:5 de abril de 

MARCUS FON.§EcAP~l~~:i~o; ou vin~~;i~(j~~?;~~~i},,~.6~~.345-49, 
NA D A ~:bNJ~"t:Á' na }ustiça Federal't;té la;'!~;~i~h~\6~seç~p Judiciária 

do Esta do d~rB~,~ i ci~\~. '.i ;;.;: ' i,.:.. , ' :.i 

Esta certidãÓ;abran~~;;fô&à§;}~~iSub~eções Judiciária~ ,dase~ã~ JÍldiciária do 
Estado da Ba'6ia. ···"·:\.L;;>··.;;;·i>,~\;;::.:,':~":' ..... ;. 'i:::" '.' ..•.. ~.' 

. 'i ,.' ... '-'i- !.: '-',:' ,-' '.\~~ :-~~:~:,~:'.:' .. ;:/.:." ~~). ,;,.:'},-: :'.:::~.\ " .1\ ," 
.~ . >":"\'~)'>. Xi"'.;;",' ,; 

Observa~9é,~:":~ ;;,;.;"';'>;~/i(;: \i>. 

a) ~::~~~~:~:f;~:_~;~i~~á1~H~~i',;~I~~W;;~~:'f~~éf~et., .. có~!'~.se na 
b) a informa9ã~:aooJ1Ô'.,dO CPF; ~'ti ma'eLrle -resBdnsabilidade.,d~~~iiC:itante da 

'-";~:,~' .~.' "':':<,:,:~:;, '-':':',\, , . '",c._ .' _.~~-:~,x·. :.::)Z::'~, ,~.: >. J 

Certidão, déV'ef)do"i~'titlJlaridade ser conf~ridá.l pelo;';fíiteressado e 
. ':'-!. ': '.~' ~' ... ::'.:." . • :.i,;,\.,~ :-.:_.'... . ",cc, .'."' ",_' , - l." : 

destinatário; "",:" .;:,~'~O .c;o<'{;'· 

c) a autenticidade de~~~;cedj.dã'l)·::'~óaêÇ~s~Y.d()llfi6liádr~a página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahi~:ttiJwijy~ba~ir~Lg~v.br); 
d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h19, 30/11/2009. 

~I 



v:alloCj:oe;:cpm emendas, rasuras ou entrelinl.lSls. ..<~ 

ias a contar da dattLda expedição . 
.--"" , 

,,...,,,,.rY\hr,...( oi Horas! 
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PODER JUDiCIÁRIO 

COMARCA DE SIMÕES FILHO~BAHIA , 
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CíVEIS E COMERCI~IS 

\)~ 
______ • ____________ w ... ~~.~.-"---•• -------.--••• _ •• ___ • _______ ,, ___ ••••••• ___ • __ ._ ••• _____ ._~ _____ • ___ • _______ • __ _ 

" c'\'(" ' f<4 ' 

,,(..,v; .. ,'" C E R T J[ D A O 
~~~ .. \~f\ .~." ,t t1~). ,,;:t: . 

. ;:>, .,."',,;'~\\~~b<·~,:,·\"'\i.~~ " " , 
" ......... v~~~·:" .... · _ ..... " .. l1l:I 

r.' :. " ,." •• e~) 
:~,~', ... "'I.-~'> ~ .. :_ '.,' ~ ... f'·~,,\~~"~.~\ . , 

'fi "l;'~'·.1 , .. ;,1,,_, ~ t~i!." ltf.~,;r . (, ~"'"t! < t '., '1 .... ' ":\ "\. r.,..... It" tSJ . 
,,,~i ' ",' ,.,'. "\'" \:\~'" ~~;. 

";I~~~~~::;;~:~;!;t~~;~~ulo' Roberto Pinto de Azevedo, Escrivão da Única Vara Cível e 
Comerclãl~",;cdff'\il Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, na formada 'Lei 
etc ............................... , .............. : ....................... . 

, ' CERTIFICO ,que revendo os livros de REGISTRO e bem assim o arqwivo 
e fichário, sob a niihha guarda e responsabilidade, constatei que 'não existe nenhuma 
ação de natureza CíVEL, FALÊNCIA OU RE 'UPERAÇÃO JUDICIAL contra MARCUS 
FONSECA PElEEIRO, CPF n° 509.619.345- 9tr mite neste Juízo. O @ferlôü é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta .Gida e Coma ca de Simões . o, .aos 18 dias 
do mês de novembro do ano de' 2009. Eu ___ E . ãO,subscrevi. 
Paulo Roberto Pinto de Azevedo 

ssp 

Prazo de validade: 30 (tt.inta}diél?:' 

60/0'S > 'oS'V 



Juízo DE DIREITO DA VARA CRIME E FAZENDA PÚBLICA 
COMARCA DE SIMÕES FILHO - BA. 

CERTIDÃO 

EU, Bel. 'EDSON LEONÍDIO DOS SANTOS, 

Escrivão da única Vara Crime e Fazenda Pública desta Comarca de 

Simões Filho - BA, do Estado Federativo da Bahia, e seu termo, etc ... 

C E R T I F I C O "eu Escrivão da Vara dos Feitos 

Criminais desta comarca, que NÃO CONSTA NENHUMA 

AÇÃO PENAL em tramitação perante este Juízo, contra o (a) 

senhor (a) MARCUS FONSECA PELETEIRO, brasileiro, maior, 

filho de Gilberto Peleteiro Tourinho e Ana Maria Fonseca Peleteiro, 

portador do RG nO 03507404 37 SSP /BA, nascido em 08/02/1968. O 

~
">~::i" , ' 

'- '.1 

'"",-

~-'~._"':--.'>,,_., .. ,'-~-,-



2.50.09.0/89 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
COM~RCA DE SIMÕES FILHO- BAHIA 

NEGATIVA 

Certid.ão passada a pedido de pessoa interessada. 

CERTIfICO EU, DARCILENE AGOSTINHO ATANAZIO, Oficial de 

Protesto de Títulos abaixo assinado, que, dos livros de Registros existentes em meu Cartório, 

deles NÃO CONSTA mUlO ALGUM P.ROTESTADO DA RESPONSABILIDAÇ>I; DE 

MARCUS FONSECA PELETEIRO, CPF/ CNPJ 509.619.345-49 a contar do mês de 

NOVEMBRO do ano de dois mil e quatro (2004), até a presente data e hora. É VERDADE E 

DOU FÉ. SIMÕES FILHO, 18 de NOVEMBRO de 2009. Declaro que foi paga a taxa pela 

prestação de serviços, através do Daj. NO 013/877296: 

,) 
Bela. DARGILENE AG -

OFICIAL DE PROTESTO 

TABEI IONAro DE N01"AS 
CON F l:vl E. O OEIGINN> 

. HO - B,I.\ 

VALIDO POR 30 DIAS 



/ 

',.IlFli\SIL 13 

~ PODEii JUDICIÁRIO ' 
ESTADO DA BAlilA 

, ( 

) 
, , 

\ ','<J 

CERT~il)ÃO DE . () 
'"' . .; 

t;~ 
(('f) \ 'O: 

DI 1ST, R B B U 'i ç Ã t? 
,) '\ . . 

,} J 
JU~TIÇA ESTA,PUAL \ cF , 

, I '; \ ) I. {' 
: i..' Mo".SOLICITIIÇ'AO: 

',' : , AÇÕES CIVEIS I AUDITORIA MILITAR ICR/MINAIS!, ..J '" ,', 
TUTELA, CURATELA E INTERDIÇÓES IEXECUÇÕES I CONCORDATA E FALÊNCIA I RECUPERAÇAO JUDICIA 

, \ FXECUÇAÜ(clvEL E FISCAL . I \ / ,,{ 
( : 

i, ) . J' I: 
) f ' j ( 

, . o,., ) t. NOMERO: ') ,2.09912860S 

" CERTIFICO, que" revéndo qs registros de distribuiçãQ, a partir de 02 d,e janeiro d~ 1976 at~ a presente data, que 
"contra CARLOS H~NRIQU~ MORAIS MART!NS corísta(m).o(s) seguinte(s) feitos: I, ' 

'. " , \ . .' ' , J 
. \ I' ',) j 

I ....... I ' NAOA CONSTA i. ' 

PUALlFICAçÃCr I , .J;, ;,' ) , 
\~ome : CARLO~ HENRI~({E MORAIS MARTINS' 

:'Sf803178p1S ',./ CPF )/ 
.(: 

: JOSE'AN~bNIO GOES MARTINS" , 

í 
/ 

\.:.. -. 
\ 

-'1 r 
, 

t': 
i 

" 

MARISA LESSA MORAIS MARtiNS 

e novembro de 20Ó9 (09:23) 
.r~.!; 

.i(' 

'\ I 
.I " 

) 
n .'.... 

SEi OR DE CERT!~ÃO '" '-.. ,. 
,~ 

í 
\". 
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Emissor: 

Orgão Solioitação: 
Págira : 

NCTJ: 

CÓD.019.040.013 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

\ CARLOS 
J 

NADA 
do Estado ri;:i:':H::ii,h 

Estado" 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

N° 208302 

25 de abril de 

ao CPf: 

Judiciária 

do 

<......( 
·es.iPQJf1$í~bjUQ)aêl~~... :' solicitante da 

destinatário; 
t.1~lJ~~~i~i~~:;~;':'~~~,~:;:;:~~~9."rt~~.~~; interessado e 

I c) a autenticidade desta certidão' rmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

. ...:fJ esta.Certidão._tem.a mesma.YaJldad~ da ~mjti.dª direta.mente Jlº ..... ºa. Ic. ª. º .. _ .•. dª-__ .~_.. ~_ 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário cOfífarir a _-

titularidade do número do CPF informado, bem como cOr\fi~2:jra 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa ti ... 4!!)<~.. . ....... . 

Salvador - SA, 14h44, 30/11/2009. 

Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, ~ , ....... ~ .. ,.~ \' 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. ' 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br '''~'>'~~, " 

http://www.tIfl.gov.br/servicos/certidao/ttfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=CARLOS HENRI ... 





PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SIMÕES FILHO-BAHIA 
VARA DOS FEITOS, 'DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS 

~'" ' 

!1lo.lf~" 
fAC" ~f; .. >"" 

Eu, Paulo' Roberto Pinto de Azevedo, Escrivão da Única Vara Cível e 
ComerCiai da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, na forma da Lei 
etc ... : ................................................................. . 

. . CERTIFICO 'que revendo os livros de 8EGISTRO e bem assim o arquivo 
e~Chár.io, sob a' mi~ha guarda~ e responSa~l~d(:(--con~tatei que não existe nenhuma 
açao de . natureza ClVEL, FALENCIA OU ecUPERAÇAO JUDICIAL contra CARLOS 
HENRIQ OR IS MARTINS, CPF, 518.031.785-15 em trâmite neste Juízo. O 

rdade' dou fé. Dado as~ado nesta' Cidade e Comarca de Simões Filho, 
aos do de . novembro do ano de' 2009. 

E u'--+.,.-\--\\--\--t\--l&-I--::-~ 

ssp 
._- __ o ____ •• __ • _____ .. 

Prazo de validade:' 30 (trinta)' dias. 

) ) 

"r\ 



CERTIDÃO 

EU, Bel. EDSON LEONÍDIO DOS SANTOS, 

Escrivão da única Vara Crime e Fazenda Pública desta Comarca de 

Simões Filho - BA, do Estado Federativo da Bahia, e seu termo, etc ... 

C E R T I F I C O eu Escrivão da Vara dos Feitos 

Criminais desta comarca, que NÃO CONSTA NENHUMA 

AÇÃO PENAL em tramitação perante este Juízo, contra o (a) 

senhor (a) CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS, 

brasileiro, maior, filho de José Antonio Góes Martins e Marisa Lessa 

Morais Martins, portador do RG n° 736937 SSP /SE, nascido em 

fé. Dado e passado ~sta 

novembro de 2009. ~, . \ 
\,) 
\, 

,,~ 



2.50.09.0/89 

PODER JUDICIÁRIO 
I ' .•....... , .... , "i' 

CARTORIO DE PROTESTOS DE TITUlOSE DOCUMENTOS 
CÓMÀRCA DE SIMÕES FIlHO- BAHIA 

NEGATIVA 

Certidão passada a pedido de pessoa interessada. 

CERTIFICO EU, DARCIlENE AGOSTINHO ATANAZIO, Oficial de 

Protesto de Títulos abaixo assinado, que, dos livros de Registros existentes em meu Cartório, 
, " 

deles NÃO CONSTA TÍTULO ALGUM PROTESTADO DA RESPONSABILIDADE DE 

CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS, CPF/ CNPJ 518.031.785-15 a contar do mês de 

NOVEMBRO do ano de dois mil e quatro (2004), até a presente data e hora. É VERDADE E 

DOU .FÉ. SIMÕES FILHO, 18 de NOVEMBRO de 2009. Declaro que foi paga a taxa pela 

prestação de serviços, através do Daj. N° 013/877295: 

Bela. DARCILENE AGOS 
OFICIAL DE PROTESTO 

'lfo;J Fiel 
;(~Slg .­
) Tabelia 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão pagma 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res,-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data, 

Eleitora: IRENE OLIVEIRA SANTANA 

Inscrição: 078422620507 
Município: 38490 - SALVADOR 

Zona: 15 Seção: 55 
UF: BA 

Data de Nascimento: 02/11/1973 Domiciliada desde: 11/01/1994 
Filiação: DEJANIRA MARIA DE OLIVEIRA SANTANA 

ISRAEL PEREIRA SANTANA 

Certidão emitida às 08:27 de 10/11/2009 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente, Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página· ao Tribunar- Supei'T~-EleffiiraJ-na--Tntemet-;-noendereço:--­
http://www.tse.gov.br. por meio do código TG.5.Z.2.SQD.NQ/W.~QDN 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=F875... 10/11/2009 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res,-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data, 

Eleitor: MARCUS FONSECA PELETEIRO 

Inscrição: 000335370515 Zona: 7 Seção: 10 
Município: 38490 - SALVADOR UF: BA 

Data de Nascimento: 08/02/1968 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANA MARIA FONSECA PELETEIRO 

GILBERTO PELETEIRO TOURINHO 

Certidão emitida às 08:31 de 10/11/2009 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente, Sua autenticidade 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no en 
http://www.tse.gov.br. por meio do código !WSA.ZLYB.1.+LN.687E 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 10/11/2009 

.• \ 



TribUnàl Superior Eleitoral-~Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL' 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitçr: CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS 

Inscrição: 010587322127 Zona: 10 Seção: 744 
Município: 38490 - SALVADOR UF: BA 

Data de Nascimento: 14/03/1969 Domiciliado desde: 04/05/2008 
Filiação: MARISA LESSA MORAIS MARTINS 

JOSE ANTONIO GOES MARTINS 

Certidão emitida às 11:23 de 30/10/2009 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade crvli absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
"'--'~--- confirmada na pagina do irí5unal Superior Eleltoral--na- Internet, no 

http://www.tse.gov.br. por meio do código DWUY.TYPI.FCHW.ULTQ 

2d/"I,./Ui .. ,) i:) 
~'~~~:~._.~ ... _~ i ... .. ~_-

. -~'.-.-:,-"" 

()~1/J\ (N' \ 

http://www.tse.gov.brlcertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=3F6F ... 
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Prefeitura Munic:~pai de Sirnões Filho 

Secretaria da Fazenda 
Diretoria de Tribütos 

',~' "~i 

~:r,l ~ -t;'('~lt'~\fjll ",i,·~~~':/l:' 
I'}J\~, -i\Ii'T~I, ,~\\' ',' (~~J ... '~} J),h lj 

, 'l,,~~ti}~i<Fcl,'\ ""\\'··'Ol'~l~,mento ~ .. ~. ·'rh,t·"'-I~ t.' )t::i~1 '; r! e "',I I,J,. \\.1 t" rJlf"'i 

, ~;_ :,,,,~~j~t:i,i~,,~t:~,:'~t, ~~; \, ,'" ;~~~~ 
Razão Social: TOTAL - COMUNIC,PUBLIC, E PR0fJ.,ARTISITICAS I,IDA, 

I \r"~--·-···'''·~~··---~' • 

Endereço: AVN ENG, ELMO SEREJO DE FARIAS I, \ 3178 

~"::~:'~~:"k;P" 0009411 .... .. ..... . \ \Z:\·tr;I~".i'\ . A~.T 51·A ESCR VIRTUAL . 
Atividade: VErCULAC~A() DE MATERIAL f ROP,AGANDISnCo QU hUBLiCIT ':' Validade: 19/1212009 

Se~:\'iço: Serviços técni;os em editícações, eletrôriica, eletr?lléCni~~:'f,~~~il1~:~t'~~~;;~ôri:liâlca~~ys c congéncrcs ( local de ~ccolhimento: SEDE) 

CNPJ: 11077893000190 . \ \ l;~(:<;)" ':':':"1.':', :y Processo de J:scrição: 646912009 

-- \. \:"."'" -----;::-,-.,-_ ... 

Gerente de Fiscalízaçao 

~i:i; 
\>\.~,j.,. 

I,'} 

\ \ ,. 

la j-~~~~~~ •. _)~-'-';'<:::-{~ :Ç,lo '-L. 

Assinatura do Gerente' 
L0éH1a k Silva Tiuba 

Gor. FisGGllzação 

" ' 



QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA -
FINANCEIRA 

---------~~-- - ------~~~-~. 



Insc. Junta Comercial: 29203332045 Data: 30/07/2009 

Balanço encerrado em: 30/07/2009 

Descrição 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

PASSIVO 
PATRIMÔNIO ÚQUlOO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

BALANÇO DE ABERTURA 

LUIZ ROGER! OS LEIRO CUS FONSECA PELETEIRO 
. sóao ADMINISTRADOR Reg. no CRC' A sob o No. 18332 • 

CPF: 261.925.195-87 L;~ Rouéritl Rim; temI CPF: 509.619.345-49 ,10..,.. 'I fJ 
CRC - 1141 (1I8.33~ IJ-

CONTADOR 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
CERTIFICO o REGISTRO EM 20/11/2009 N° 96960489 ~ 
Protocolo: 09/270344-5, de 20/1112009 .. 

Empresa,29 2 0333204 5 .&~~ ?€rIfuk ~~P: 
TOTAL - COHUNIÇAÇAo, PUBLICIDADE; . . .. .' . 
EPRODueÕES ARTISTICAS LTDA . EDUARDO PORTELLA SANTANA . 

. . .' . SECReTARlo·G~RAL SUBSTITU~O ~" 

Sistema licenciado para LUIZ ROGERIO 

100.000,000 
100.000,000 
100.000,000 

100.000,OOC 
lOO.OOO,OOC 
lOO.OOO,OOC 
lOO.OOO,ooc 
lOO.OOO,ooc 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE CAUÇÃO 

~\0 
\ 



CAIXA ECONOFlICA FEDERAL 
BANCO: 104 AGEHCIA: 2'i'ü9 
DATA:27/ii/2009 HORA: 16:38:04 
TERI1HIAl..: 1003 NSU: 0\~a87 6 AUT. : 0H'6 

RECIBO DE DEPOSITO CflUCAO 
NUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 2789/008/00.000.353-2 
NOI'IE: TOTAL COH PUH E PROl) ARTIST ICAS 

CAllClOl'.IARIO ; 
TOTAL COHUNIC E PLlB E PROII ARTISnCAB LT 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO; 11.077.893/0001-90 
FAVORECIDO: 
GAIXA 
CPF/CNPJ FAVORECIDO; 00.360.305/0001-04 
VALOR TOH1I..: 
VALor, DI HHEI RO : 



Módulo I 
Agência 
2789 

Recibo de Caução 

Devedor (neste caso é o Caucionário) 

Grau de sigilo" 
#00 

\ (preencher nome completo ou razão social por extenso) 
TOTAL COMUNICACAO PUBLICIDADE E PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 

CPF (se PF) N°da Órgão UF Data de 1 - Feminino 
identidade emissor emissão 

Sexo 
2 - Masculino 

/ / 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de 1 - Municipal 
Constituição Constitutivo Constituição 

Esfera 
2 - Estadual 

11.077.893/0001-90 30/07/2009 3 - Federal 

Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandato / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" / / 
I C - Em conjunto l-Isolada 

Logradouro e bairro 
R ELMO CEREJO FARIAS 51 A 

Cidade I País IUF ICEP DDD/Telefone 
SALVADOR BRASIL BA 43.700-000 71 3505-7100 

I E-mail 

2 • Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de 12 11 - Cheque 
362,00 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) Pagamento U 2 - Dinheiro 

Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque 
N° Banco N° Cheque Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

I 

Histórico (~~ {\ Para garantia de 

\ \~ EDITAL CONCORRÊNCIA 007/2009 CEL/MC ~~ 
:!~ Çr~9r_(nest~"asQ é o I',.vorec:[<!o) '\ ~ (preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES/COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CPF (se PF) N° da Órgão UF Data de 

Sexo 1 - Feminino 
identidade emissor emissão 2 - Masculino 

~-

\'\ 
\) 

/ / 
! 

I CNPJ (se PJ) 

I 
Forma de I Documento I Data de 
Constituição ,. ggnstitutivo Constituição 

Sé,,~:~J:~:::i.'.".b.'~~~~" ~"~:~~~es 08~725 7474 
..... ~ lxa.gpv.br " 

.~ ..... , \ . 
( . .' i·~ ~ 
li')" \ 

~~.~AC~~_~~r~~-·· 
~_. 

~---"" 

37.035 v003 micro 

/ 



Recibo de Caução 

/ / 
Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandat, / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" / / 
C - Em conjunto l-Isolada 

Logradouro e bairro 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - SALA 104 - SOBRELOJA, ED SEDE 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Cidade I País IUF ICEP IODO/Telefone 
BRASíLIA BRASIL DF 70.094-900 ( ) 

I E-mail 

4 - Observações 

I 
5 - CondiçÕes Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo II do MO 37035 ou através de 
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização dos caucionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convocação não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro rata die" pelºI]]B"~mo índice de 
remuneração básica da poupança. - " 

/ / 
Local/Data 

37.035 v003 micro 
Reclamações e Sugestões 

Disque CAIXA - 08007260101 Ouvidoria - 08007257474 
www.caixa.gov.br 

/ 



A.60,16,OI09 

. PODER JUDICIÁRIO 

EUiP~tiI0 Hóbé~O,,;Pinto/de\7\~ev,~'ctp:; Escrivão' da ÚniéÇ1 VaraOí.vel·~ 
Comerciál da Gorna'rcade"'SÚn5es ':p,:in1b; "Est~Md!da. Bahia"ná .·.forma·,da Lei 
etc ....... ::,::: .......... : ... '~;;~ ..... : ... ~.:.~ .......... , ... ... I .. '...... : . . ...... . 

. .GERTiFICOqüerevéndoos livros de REGISTRO'eDemassirn Oarq'lj.Í'Io 
efichédQ,.soba:irt1qhClgüârdaeré$pÓ,D~a6iIiçlad~;·. cOhstateiqué'riãpe)dst~,rtérihJjrtT? 
açãod,~DattfrezªçíVE',~A[ÊN9íAQÚ,,'~RECUPERAçÃo J4ÔICIÀLpó.ntrâTºTAt . 
CÓMUNICAçÁo:;PÜBUClpADI;,7.g .P~OPUÇÕES 'ÁRTJSTIÔA$,tTI}A,~'bNPJri~ 
.11~077.893J0001';90'e .. ·t( ; " i ",ê'ste JJJJzo.,Ó reJerido é verdade e doWifé. D'adóê 
passadónestaCid ;00 . aréa, e Sililões'Filhc)"aos:..18dias:dómês de:n0vernbro·do 
an9d~20Ó~L . }·',EsêriyãÔ,~,9.~,~6r~yt,· .:.', . ". ...... '.' " 
'Pª!JlóRÔh~ ~ '" ,: " -;,,--- .'.,;",,: ". 

ssp 
~-------~--------~~~-------~~~~-~----------~~ 

. ~ i 

Prazo de validade: 30 (trinta) dias. 



RE~ULARIDADE FISCAL 
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LomprOVau[e ue lnSCnçi:lU t; Ut; ':HLUi:lyé:1U vi;1UmiUi;11 ~ "eU.1U ~ u'-' ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à /~ 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.077.893/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 30/07/2009 

NOME EMPRESARIAL 
TOTAL - COMUNICACAO, PUBLICIDADE E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TOTAL FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R ELMO CEREJO FARIAS 

CEP 
43.700-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CIA 

I NÚMERO 
51 A 

I COMPLEMENTO 
SALA 103 QUADRA02 

I MUNICfplO 
~IMOES FILHO 

füFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1r******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/10/2009 às 17:37:54 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I 
Prc~pBr:J( P2:.qio§ 
pa:'!d ;rnpfl::ssãc, 

A RFB agradece a-sua visita. Para i:Jifórmações sobre política de privaCidade e uso, cIiqye aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gOV.brlPeSsoaJuridiCa/ON~fJ/Cnpjreva/cnp.. 

}' vii"',,, ,} 

i I I L 'i OU i ,ülO I 



~\)\ 
:ti.-~'''~ ÍVIINISTERIO DA FAZENDA 'e .".' Secretaria da Receita Federal do Brasil 

~~ 
. " CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
, " : E ÀS DE TERCEIROS 

Nº 957402009-04001010 

Nome: TOTAL, - COMUNICACAO, PUBLI E PROD ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 11.077~893/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que,vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidã,o Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; , 
- baixa de firm,a individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de,cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitaçãode'sta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e 'à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. ' 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 
02/05/2007. . 

Emitida em 19/11/2009. 
Válida até 18/05/2010. 

Certidão emitida 'gratuitamente. 

Atenção:qualqüer rasura ou emenda invalidará este documento. 

': .;. 

f:-
') /" 1" • "o 
4" • j i " 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11077893/0001-90 
Razão Sodal: TOTAL COMUNICACAO PUBliCIDADE E PRODUCOES 

ARl1STICAS LT 

Nome Fantasia:TOTAL FM 
Endereço: RUA EI.J"10 CEREJO FARIAS 51A SALA 103 QUADRA 02/ CIA / 

SIfVIOES FILHO / BA / 43700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

. datã, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

VaBidàde: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Certificação Número: 2009111911584053935104 

Informação obtida em 19/11/2009, às 15:30:55. 

A utilização deste Certifjcado para os fins previstos em Lei está· 
condicionada à verificação de autenticidade· no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



;;3!\ rliltnisterio d" f'azenda I Destaques do governo 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

.3 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TOTAL - COMUNICACAO, PUBLICIDADE E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 11.077.893/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:48:48 do dia 04/11/2009 <hora e data de Brasília> .. 
Válida até 03/05/2010. 
Código de controle da certidão: OE72.E885.EA64.00B6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 1:1, Preparar página 
;,.: ~ para impressão 



SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°; 2009658667 

RAZÃO SOCIAL 

TOTAL - COMUNICACAO, PllBLICIDADE E PRODUCOES ARTIS' 

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ 

083.903.728 11.07'7.893/0001-90 

I 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos admínistrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos 
na ~ívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvadq o direito da fazenda Pública do 

Estado da Bahia cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuràdos posteriormente. 

Emitida em 04/11/2009, conforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

i . 
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER CQMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTER~E;T, NO ENDEREÇq http://www.sefaz.ba.gov.br 
, 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕeS IF!lLHO 
SECRETARIA MUNlC!PAL DA fA~~NDA 
DIRIITQR.JA Q~ TRlBUTO~ 

Certidão Negativa de Débito 

Contribuinte: TOTAL - COMUNIC,PUBUC. E PROD. AIRTISITICAS lTDA 

Endereço: AVN ENG. ELMO SEREJO DE FARIAS, 3178, ANT 51-A ESCR VIRTUAL, elA I, SIMOES FILHO!BA 

CEP: 43700-000 

Inscrição Econômica: 0009411 CNPJ!CPF: 11.077.893/0001-90 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES fiLHO, conforme preceitua o Artigo 609 parágrafo 10 da Lei 647 ele 
27/12/2002 - Código Tributário do Município, combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal n ° 5.172, de 
25/10/1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte, acima identificado, EM RELAÇÃO AO 
OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAl. 

A presente Certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos n:ferentes a recolhimentos que não 
tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme prerrogativa 
legal prevista no artigo 199 parágrafo 30 da Lei nO 634, de 27/12/2001 e Incisos I a IX do Artigo 149 da Lei 
Federal N° 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Certidão emitida em 19/11/2009 às 11:48:41. Válida até 19/12/2009 

Para verificar autenticidade dessa certidão acesse o sítio da Secretaria Municipal da Fazenda de Simões Filho 
(http://sefaz.simoesfilho.ba.gov .br). 

Código de autenticidade: 19BB3850D6CD9F68AFE91!)5FF1B2D4CFE 



PROCURAÇÃO 

TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas LIDA. sediada 
na Rua Elmo Cerejo Farias, nO 51a, sala 103, quadra 02, no Município de Simões 
Filho, Estado da Bahia, CEP-43.700-000, inscrita do CNPJ sob o 00 
11.077.893/0001-90, através do seu Representante Legal, abaixo assinado, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores o Sr. Uento Everaldo Souza 
Ribeiro, brasileiro, divorciado, inscrito no CPFIMF sob o 00. 036.797.995-00 e 
RG nO. 79144314-SSP-BA, com endereço na Rua Leofinda Bacelar Uma, 338, 
Kalilândia, Feira de Santana-Bahia, CEP: 44025-100, a Sra. Sandra Roque de 
Miranda Brasileira, casada, Consultora, CPFIMF nO 516.174.631-91 e RG 00. 
1080431-DF residente e domiciliada na Quadra 9, Bloco C, Ap.301,Ed. Vila do 
801,3, CEP- 72870-090, Valparaíso - GO, e o Sr. Romano Augusto Lago 
Ribeiro, brasileiro, solteiro, Técnólogo, CPF/MF nO. 022.855.365-26, RG nO. 
11483354-04/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Miguel Gustavo; 576, Ed. 
Cajaíba, ap. 1003, Brotas, Salvador/Bahia, aos quais confere poderes para 
representá-Jo em todos os atos da Concorrência 007/2009-CEUMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista·oo presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Simões Filho (BA), 16 de novembro de 2009. 

areus Fonsee eleteiro 
Representante Legal 
CPF: 509.619.345-49 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 155/2009 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) 

CONCORRÊNCIA N° 007/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL 206 

LOCALIDADE: ITAGIBÁ/BA 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de dezembro de 2009, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, 
subsolo do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos 
Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da POlim'ia MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Belirand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezena Torquato, com o objetivo de recebimento dos iÍlVólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 18 de setembro de 2009, Seção, 
"3", Número 179, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente 
constituídos, que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO 
(oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) 
Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de 
presença, qual seja: 1- RÁDIO CLUBE DE SALVADOR LTDA., CNPJ n° 15191232/0001-
41,2 - SISTEMA PONTO COM DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11323161/0001-
18, 3 - LMG COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 04503472/0001-18, 4 - TOTAL 
COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ n° 
11077893/0001-90, 5 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ n° 
08797923/0001-28,6 - ANRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 

..... n° L0.32132_6iOO.QJ -11. (JLRubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação~~~ Pl:op~sta~;TécnTc;ls e de Preço peros 111embl~OS dáCÓúlissa6 
e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abeliura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, confonne a 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) 
RÁDIO CLUBE DE SALVADOR LTDA., (69 páginas), 2) SISTEMA PONTO COM DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., (32 páginas), 3) LMG COMUNICAÇÕES LTDA., (55 páginas), 
4) TOTAL COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., (5 
páginas), 5) NOSSA RÁDIO D~,,~I]:BE.s.l~~. FM LTDA., (57 inas), 6) ANR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., (79 páginas). (5) Os em~ lopes 
contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo star/ock 
de números 4586875 (Propostas Técnicas) e 4586874 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no 
malote de cor verde tipo snapseal sob o n.a 0009363, e mantidos sob a guarda da Comissão 
Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação 
rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados 
em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise 
por palie da Comissão Especial de Licitação, confonne o subitem 10.6 do Edital. (7) O 
Presidente franqueou aos. concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação. (8) O Sr. Presidente detenninou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercon'ências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a fOllnação 
de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o 
que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo desígnadas as seguintes pessoas: o Sr. JOSÉ 
EDSON DA . SILVA, representando a licitante SISTEMA PONTO COM DE 
COMUNICAÇÕES LTDA; a Sra. MARIA LUCIA TENORIO DO NASCIMENTO, 
representando a licitante LMG COMUNICAÇÕES LTDA.; e a Sra. VANDA JUGURTHA 
BONNA NOGUEIRA, representando a licitante ANRE PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão as 10h15 (dez horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente Ata 
que, lida e achada confoffi1e, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
licitantes, ou por seus procuradores legalmente constituídos. 
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AI.,VIMARBERTRAND D. G. DE MAC~DO 
Presidente Vice-Presidente 

LTDA. 

OMUNICAÇÕES L TDA. 
3161/0001-32 

COMUNICAÇÕES LTD 
CNPJ n° 04503472/0001-18 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 007/2009-CEL/MC 

FOLHA N° 0/ / D 2.. 

SESSÃO SIMULTÂNEA DE mCEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ ~~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
~-k J)~ DATA: 01112/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
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CONCORRÊNCIA N° 007/2009-CEL/MC 

FOLHA N° oe2 / (J d 

SESSÃO IMULTÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 
086/2009 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000059524/2009-10 

TOTAL COMUNICAÇÕES 

PRODUÇÕES ARTISITCAS LTDA. 

007/2009 

ITAGIBÁ-BA 

PUBLICIDADE 

DOCUMENTAÇÃO RELATivA À PROPONENTE 

E 

Item Descrição Sim Não Pre.l· . Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 08/ 

brasileiras. X - - 11 -
4.1 Com sede e administração no País. X - - 08/ -

11 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 08/ 

capital votante pertencentes, direta ou 11 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de -
acordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indiréta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 08/ 
alterações, ou sua consolidação, 11 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas t ~ 

(dispositivo aplicado somente a i ,'i 

Sociedades Anônimas - S/A). - - xl - -r A ' 

// 
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Item 
5.1.1.1 

5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas fisicas que 
indiretamente participem do capitàl social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo li. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou multiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
Indice de solvência:?: 1,0 

X 

Não Prej. Pág. 
08 

- -

- X -

- X -

- X -
- - 15 
- - 16 

38 
- -

- X -
40 

- -

- X 
42/ 
43 
44 

- ,. -

·i 
40 

-

.\J/ 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4''b'' 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de -
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Muniéipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. ·X 

Não Prej. Pág. Obs. 
45 

- - -
- - 47 -

49 
- - -
- - -

50 

- - -
51 

- - -

52 

- - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA IRENE OLIVEIRA SANTANA 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 12 
de igualdade de dir~ito civis para os 
portugueses. X - - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCJO CARLOS HENRIQUE MORAIS 
MARTINS 

Item Des~rição Sim Não Pre.i. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 14 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - -
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Item 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO MARCUS FONSECA 
PELETEIRO(DIRIGENTE) 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 13 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - -
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 24 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - -
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 24 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - -
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 23/ 
dos locais de residência e de exercício de 27 
atividade econômica nos últimos CInCO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - -
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 23/ 
locais de residência e de exercício de 26 
atividade econômica nos últimos CInCO 

anos, emitida de acordo com o subiteín 
5.1.5.1. X - -
Certidões dos Cartórios de Protestos de 25/ 
Títulos dos locais de residência e de 28 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - -
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as -
situações processuais (dispositivo - - X 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - -
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X - - 36 

Obs. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

.. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente TOTAL COMUNICAÇÕES PUBLICIDADE E 
PRODUÇÕES ARTISITCAS LTDA Ltda. HABILITADA para a Concorrência 
007/2009-CELIMC. 

Brasflia (DF), 2 de dezembro de 2009. 

SISTENTE JURIDICA 

Em 02- de D62. de 2009. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 086/2009 de fls. a . Consigne-se 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. . 

~Uk~~_~~-/ 
ALV ~~ D D. G. D~CÊDO 

1 18= 100.910. O balanço de abe~ura da licitante foi elaborado sem a utilização das contas do 
passivo cifculante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com 
vencimento após o término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que 
significa que seu grau de endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de 
empresa sem atividade economica, criada para disputar licitações de radiodifusão. O 
procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são discriminadas as 
contas -em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou 
esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, 
Estrutura e Nomec1atura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, 
aprovada pela Resolução CFC N.o 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do edital se 
PC+ELP=O,será considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 
COMIS$ÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 165/2009 

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA (S) 
N°(s) 

007/2009-CELIMC 

Pre dente 

/·ED~O 

AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 

082,083,084,085,086 e 087/2009 

. .... 
~,,~«-o_;;,..c...._ ""'I..t 

·~""""'~ENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

Publicado no DOU de 0«1 I dl/,Z0@9.1 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S/A 

EXTRxro DE TER~10 ,\DITlVO 

Primeiro Telmo Aditivo de Cooperação fimlado entre Empresa de 
Trells Urbanos de Porto Alegre - TRENSURB e Viação Canoense 
S.A. - VICASA. OBJETO: Aditamento de prazo por mais 12 meses 
a contar de 10 de outubro de 2009. 
Processo Administrativo l1.a 1508/2008. 
Assinatura: 10/1012009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO CONTHATO N" 0!.120.026/l00S·A 

Plimeiro Teml0 Aditivo finnndo COm PLACOMP - SISTEMA DE 
GESTÃO EMPRESARIAL, OBJETO: Aditar o contrato para pror­
rogar seu prazo por mais 12 meses e reajustar o valo~ global para R$ 
268.437,93 (duzentos e sessenta e oito mU, quatrocentos e tnntu e 
sete reais e noventa e tres centavos), a contar de 10/1112009, tudo em 
~~~~::~dade com o disposto no lut. ~7, lI, da Lei 8.666193, con-

Processo Administrativo n.G 080412008 
Assinatura: 10/1112009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N" 08.110.023/2008-A 

Primeiro Termo Aditivo fumado conl MICROSENS LTDA. OBJE­
TO: Aditar o contrato para prorrogar seu prazo por mais 12 meses e 
reajustar o valor global para R$ 83.900,00 (oitenta e tres mil e 
novecentos reais), a contar de 27/1012009, tudo em confOlmidade 
com o disposto no art. 57, lI, da Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.p 057212008 
Assinatura: 27/1012009 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Toma público a inex.igibilidade de licitação para Aquisição 
de tampas para sensor de velocidade, pinos de arraste da roda dentada 
e n1TUelns de trava do pino para os calTOS motores e carros reboques, 
concedido a empresa FAlVELEY TRANSPORT DO BRASIL S/A, 
110 valor total de RS 6.353,60 (seis mil, trezentos e cinqüenta e três 
reais e sessenta centavos"), com base no Aliigo 25, Inciso 1 , da lei 
8.666/93. 

Processo na 2287/2009. 

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2009. 
FRANCISCO GOULART GROSSO 

Chefl! do Setor de Compras 

Toma público a inexigibilidade de licitação para aquisição de 
software, concedido El Multiplus Tec. e Com, Ltda, no valor total de 
R$ 3.336,00, com base no Artigo 25, lnciso lI, da lei 8.666/93. 
Processo !lI> 244612009. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PHEGÃO PRESENCIAL N' 3lli2009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 17 de dezembro de 2009, às 1 Oh30', na Sala de Licitações 
no 21> andar do Prédio Administrativo, se dará o ato de recebimento 
de envelopes e a IIbertura de propostas do pregão presencial em 
eplgrafe, cujo objeto é Substituição das Cancelas das Estações e das 
Gavetas dos Guichês das Bilheterias, conforme Anexo 01 do Edital. 
Maiores info1ltlações pelo fone (51) 3363.8115 ou pelo site 
www.trensurb.gov.br. Processo 2359/2009. 

PREGÃO PHESENCIAL N' 333/2009 

TOl11a póblico para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia J 6 de dezembro de 2009, às 14h, na Sala de Licitações no 
2~ andar do Prédio Administrativo, se dará o ato de recebimento de 
envelopes e a abertura de propostas do pregão presencial em eplgrafe, 
cujo objeto é Fornecimento e instalação de sistemas de alannes contra 
fUltos e danos, confonne Anexo 01 do Edital. Maiores info1ltlações 
pelo fOlle (51) 3363.8247 ou pelo site www.trensurb.gov.br. 

Processo 2414/2009. 

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2009 
PEDRO ZOTIIS NETO 

Pr>!got:Íro 

Diário Oficial da União· Seção 3 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 289/2009 

que 110 Z~T~ !eÚ~~~~mb~~a d~~Og;, ~~nlh3eh~e~~od:~s a i~~~~~~~dd; 
propostas do pregão em epigrafe e às 14h terá início a disputa em 
sessão pública. OBJETO: Serviço de desenvolvimento e manutenção 
de sistemas aplicativos, de acordo com as especificações constantes 
no Anexo 01 do edital. Limite para recebimento de propostas até às 
13h na mesma data da Licitação no sítio www.licitacoes·e.com.br. 

~~~~~n;~ltb:o~~~~spr~~~~s:on~e25(fJ)20~~~3.S344 ou pelo sitio 

Porto Ale.gre, J dezembro de 2009. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PHEGÃO ELETRÔNICO N" 32112009 

que no dT~T6 !eÚ~~~~mb~~a d~1~og9, ~~n~8e~~Ô~e~od:tis ai~~e:I~~~~dd~ 
propostas do pregão em epígrafe e às 09h terá inicio a disputa em 
sessão pública. OBJETO: Fomecimento de serviços de revisão geral 
das hlsta!ações, fixas de duas. redes de radio do sistema de tele­
comunicações, de acordo com as especificações constantes no Alléxo 
01 do edital. Limite para recebimento de propostas até às 08h na 
mesma data da Licitação no sitio www.licitacoes·e.com.br.Maiores 
info1ltlaçôes pelo fone (51) 3363·8212 ou pelo sitio WWW.tren­
surb.gov.br. Processo nl> 230112009. 

Palio Akgre, 3 dezembro de 2009. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Pl'cgodra 

PREGÃO ELETHÔNICO N" 331/200.9 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 15 de dezembro de 2009, às 08h30' se darâ a abertura de 
propostas do pregão em epígrafe e às 09h tera início a disputa em 
sessão pública. OBIETO: AQUISiÇÃO DE CRUZETAS, CABO DE 
AÇO, BLOCO TERMINAL, PONTA DE CONTATO, ARVORE AN­
T1BALANÇANTE E ASSENTO DO ANEL de acordo com as es­
pecificações constalltes no Anexo 01 do edital. Limite para rece­
bimento de propostas até às 08h na mesma data da Licitação no sitio 
www.licitacoes·e.com.br.Maiores informações pelo fone (51) 3363-
8246 ou pelo sitio www.trcnsurb.gov.br. Processo nO 2425/2009. 

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2009. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Pregoeiro 

PREG,tO ELETRÔNICO N' 340/2009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 16 de dezembro de 2009, às 1311301 se dará n Elbertura de 
propostas do pregão em epígrafe e às 14h terá inicio n disputa em 
sessão pública. OBJETO: Serviço de eficientização energética de pia· 
tafo1ltlas, de acordo com as especificações constantes no Anexo 01 do 
edital. Limite para recebimento de propostas até às 13h na mesma. 
data da Licitação no sitio www.licnacoes·e.com.br.Maiores infor­
mações pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. 
Processo 111> 2476/2009. 

Porto Alegre, 3 dezcmbm de 2009. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

p:regoeirll 

PREGÃO ~:L"'l'RÔNICO N' 32712009 

Tonta público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 18 de dezembro de 2009, às 08h30' se dará a abertura de 
propostas do pregão em epfgrafe e às 09:00h terã inicio a disp,!lta em 
sessão pública. OBJETO: FORNECIMENTO E SUBSTlTUIÇAO DE 
PEÇAS DO CAMINHÃO RODOFERROVIÁRlO, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo 01 do editEll. Limite para re­
cebimento de propostas até às 08:30h na mesma data da Licitação no 
sitio www.licitacoes·e.com.br.Maiores informações pelo fone (51) 
3363-8212 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo nP 

2354/2009. 

Porto Alegre, 3 de Ilovembro de 2009. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Pregoeira 

PHEGÃO ELETRÔNICO N' 328/2009 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 16 de dezembro de 2009, às 08h30' se dará a abertura de 
propostas do pregão em eplgrafe e às 09h terá inicio a disputa em 
sessão pública. OBJETO: Aquisição de perfil, junta plana, segmento 
e anel guia, de acordo com as especificações constantes no Anexo 01 
do edital. Limite para recebimento de propostas até às 08h na mesma 
data da Licitação no sitio www.1icitacoes·e.com.br.Maiores infor­
mações pelo fone (51) 3363-8247 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. 
Processo nG 243212009. 

!'ot1o Alegre, 3 dezembro dc 2009. 
PEDRO ZOTIIS NETO 

PregMiro 

N' 232, sexta-feira, 4 de dezembro de 2009 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 3341lO09 

Toma público para fins de conhecimento dos interessados 

que no dia 18 de dezembro de 2009, às 10hOO' se dará a abertura de 
propostas do pregão em epígrafe e às 10:30h terá inicio a disputa em 

sessão pública. OBJETO: AQUISiÇÃO DE RÁDIOS TRANSCEP­

TORES PARA OS TRENS, de acordo com as especificações cons­

tantes no Anexo OI do edital. Limite para recebimento de propostas 

até às IOh na mesmEl data da Licitação no sitio www.licitacoes­

e.com.br. Maiores infOlwações pelo fone (51) 3363-8212 ou pelo sitio 
www.trensurb.gov.br. Processo nl> 166712009. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 335/2009 

Toma público pam fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 17 de dezembro de 2009, às 08h30' se dam a abertura de 

propostas do pregão em epígrafe e às 09h terá inicio a disputa em 

sessão pública. OBJETO: MATERIAL GRÁFICO, de acordo com os 
especificações constantes 110 Anexo 01 do edital. Limite pnm re· 
cebimento de propostas nté às 08b na mesma data da Licitação no 
sitio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infommções pelo fone (51) 

3363-8212 ou pelo sitio www.trensurb.gov.bl: Processo n° 
2422/2009. 

PIlEG,\() ELETRÔNICO N" 33912009 

TOllla público pam fins de conhecimento dos interessm.los 

que 110 dia 16 de dezembro de 2009: às 13h30' se dará a abeltura de 
propostas do pregão em epigrafe e às 14h terá início a disputa em 

seSsão pública. OBJETO: Aquisição de Unifolll1es, de ocordo com tiS 

especificações constantes no Anexo 01 do edital. Limite pU11I re­

cebimento de propostas até às 13h na mesma data da Licitação no 

sitio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infOlmações pelo fone (51) 

3363-8212 ou pe1.o sitio www.trcnsurb.gov.br. Processo n" 
2330/2009. 

Porto-Alegre, 3 de novcmbro de 2009. 
NARA lOYCE CORREA OLINTO 

Prcgoeiril 

..... i\1illistério .d<is CÓn'!lll1kaçÕes 

GABINETE DO MINISTRO 

~:XTRKrO I)~: CONTRATO 

PARTES: União e Rádio Dourado FM Ltda. ESPÉCIE: Contrato de 
Adesão de Pernlissão outorgnda paI' meio da Portaria n° 496, de 13 de 
setembro de 2006, publicada 110 Diãrio Oficial da União de 20 de 
setembro de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqGência 
modulada, na localidade de Fonllosa do Oeste, Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: O Contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entm em 
vigor na data de publicaçilo deste extrato no Diário Ofidul dn 
União. 
DATA E ASSINATURA: 3 de dezembro de 2009. Hélio Costa -
Ministro de Estado das Comunicações, e Dirceu Fl1Icarolli - Sócio· 
Gerente da Rádio Dourado FM Ltda. 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria MC 
nP 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009. e 
suas alterações, em confomlidade com o Edital de Licitução, toma 
público o(s) resultado(s) da análise da docunlentação does) propo­
nel1te(s) identificada(s) na concon'ência constante do unexo único. 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10,6 do 
Edital, estamo disponíveis para obtenção de vistas de 07 a 11 de 
dezembro de 2009) na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministédos, Bloco R, Sobreloja - sala 110, 
Ed. Sede, Brasflia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Pro­
tocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prozo de 
cinco dias úteis, para sua interposição, dar-se-á a partir de 14 de 
dezembro de 2009, confOlme o subitem I J.l do Edital, bem como 
nos temlOS do artigo 109, inciso I, allnea "a", c/c §5n

, c/c art. 110, 
todos da Lei n° 8.666, de 21 de junho dc 1993. 

Este documento pode ser vedficado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009120400174 

Documento assinado digitalmente cOllfolme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura. de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Brasil. 
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ANEXO ÚNICO 

Concorrência N° 01612009~CEUMC, Localidade de Olho D'Água das Cunhíis/MA 

Pro anente 
~~UN1CAÇOES MARANHENSES LTDA­

NOSS RAOIO DE TERES1N FM :mA. 
FABl O OL! EIRA SOUZA & C1A. LTDA. 

ANEXO ÚN1CO 

COllc01Tência N° 007/2009-CEUMC, Localidade de ltagibá/BA 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da POl1alÍa Me uI! 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma 
público 0(5) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na concorrência 
constante do anexo único. 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponlveis para 
obtenção de vistas de 07 a 11 de dezembro de 2009, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, Brasília/DF. 

ervI o 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 

d~e2~~~,n~~~f~~~ gr:~bi~:n~illJ.l ~~s:Ju~!', b~r~ ~Oa~~t~ll;;sO~!~!~~sdd~s:l;tg~ Pto~,r i~~i!~ fe a11~~a~~Z publicad~n;o~~~ii~eEi~/o~iJoi9,L~C;~~Çsã~ltê~~Õe::oe~a c~~Voa~~idr:g ~~!3~'Edclit~f d~e âc'n~ç~~, ~~~~ 
~~~!~~~t~(~o r:~~~~dg~~~:n análise da documentação da(s) proponente(s) identifieada(s) na concon'ênci:l c/c §5", ele art. 110, todos da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

) 
Brasilin - DF, 2 de dezembro de 2009~ 

ALV1MAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente da Comissão 

obtenção Ode ~!f:s ~~s o~r~cl~sd~ J;;e~~:,~~oe 200~~~~~e~0~~;~ã~0~~~i~t J:t'Li~~ta~~sg,0~~v~~~~~~ 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Eô. Sede, Bl'asllialDF. 

Os eventuais recursos deverão seI' protocolizados no Protocolo Gemi deste Ministério, sendo 

~~e2~t~,n~~~f~~~ ~r:~bitee~i~lf.1 ~~sEúJ~~t ~~~ s~oa~~t~IJsO~!r!~~sdd~s:111g~ Pto~~ j~l~i~~ tC a1j~zeeDn~b:n~ 
Concorrência N" 025/2009-CEUMC, Localidade de Montes Claros/MO 

c/c §5Q
, c/c mt. 110, todos da Lei n/l 8.666, de 21 de junho de 1993.· 

Pro onente 
REDE lLH DE C MUN1CA AO LTDA. 
NOSSA RADlO DE TERESINA FM LT­
D. 
MOD LO COMU lCA AO LTDA. 

Brasflin - DF, 3 de. dezembro ue 2009. 
ALV1MAR BERTRANO D. G. DE MACEDO 

Prcsidimte dll Comisst:iQ 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N" 02012009-CEUMC, Localidade de Setubinha/MO 
. A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em eonfOlmidade com o Edital de Licitação, toma 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) ídentificada(s) na concolTência 
constante do anexo único. 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponlveis para 
obtenção de vistas de 07 a ] 1 de dezembro de 2009, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço! Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, Brasllia/DF. 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GoIÁs 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 
do presente Edital, NOT1F1CA DO(S) LANÇAMENTO(S) does) cré· 
dito(s) da(s) receita(s) em nome does) devedor(es) que s~ encontra(m) 
ao final relacionado(s), por se encontrnr(em) em local incerto e não 
sabido. Ficu(m), portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito 
implicará a inscrição do débito em Divida Ativa, assim como, trans· 
C01Tido o prazo especificado a seguh~ a inclusão do devedor no 
Cadastro Jnfommtlvo de créditos não quitados do Setor Público Fe­
deral - CAD1N, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto no Banco do Brasil S/A com fi utilização 

.) do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNlÃO-GRU - bolelo ban· 
cário, obtido na AnateI ou na iutemet, no endereço: www.ana-

, tel.gov.brlboleto, que infom1Blú o valor atualizado e a data para pa­
gamento .. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado no local. Edital n"; 070-008312009: JUNIOR CE­
SAR PAFA, CPF 101.677.20848, Fistel n° 80300164688, Receita 
1555, Processo na 53545.00042212001, Ano do Débito 2003. Edital 
nO: 070·0084/2009: CEVA - CERVEJA VALE DO ARAGUAIA LT­
DA, CNPJ 01.569.036/0001-53, Fistcl n° 50003325555, Receita 1550, 
Processo n" 53545.000181/2002, Ano do Débito 2005. Edital na: 070-
008512009: LAERC10 CONSTANT1NO FERREIRA, CPF 
650.621.241-15, Fistel n° 80300166036, Receita 1555, Processo na 
53545.000023/2003, Ano do Débilo 2006. Edital nO: 070·0086/2009: 
EURlPEOES Ml0UEL FERNANDES, CPF 040.180.871-87, Fistel 
n" 13020379512, Receita 1550, Processo na 53542.000423/2000, Ano 
do Débito 2005. Edital nO: 070·0087/2009: PAULO R SlLVA - ME, 
CNPJ 00.333.136/0001-13, Fis'el n° 50004669428, Receita 1550, Pro· 
cesso 11" 53542.00001012002, Ano do Débito 2003. Edital nO: 070-
008812009: ENGENET REDES E SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO 
LTDA, CNPJ 37.666.005/0001-68, Fislel n° 50001514539, Receit. 
ISSO, Processo nn 53542.00030011999, Ano do Débito 2005. Edital 
nO: 070·0089/2009: F A DE ALENCAR E C1A LTDA, CNPJ 
38.133.427/0001-30, Fistel na 80300455305, Receita 1555, Processo 
n' 53542.00111312000, Ano do Débito 2004. Edital n': 070-
0090/2009: LU1ZA RAMOS DA CRUZ, CPF 384.779.041-20, Fis'el 
n° 80300167350, Receita 1555, Processo n" 53545.000433/2001, Ano 
do Débito 2002. 

Em 3 de dezembro de 2009 
RU1MAR DJAS DOS SANTOS 

Gerente do Escrit6rio 

~V1S0 DE L1CITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N' 12I2009-ERU7 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, com 
Esclltólio Regional em Goiás, sito à Rua 13, na 618, Setor Marista, 
Goiânia/GO, Inscrita 110 CNPJ sob o na 02.030.71510010-03, toma 
público aos interessados que realizará licitação na modalidade de 
pregão amplo presencial no dia 16/12/2009, na cidade de Goiâ­
nia/GO, às 091i00 (horário local), cujo objeto é a contmtação de 
empresa especializada para prestação de serviços de vigilância ar­
mada e desalmada, segurança fisica e patrimonial, a serem executados 
no Escritório Regional da AnateI no· Estado de Goiás (ER07), con­
fOlme especificações e condições deste Edital e seus Anexos, que 
estará à disposirão dos interessados a partir do dia 04/12/2009 na 
sede do Escritôno Regional da AnateVGO, no endereço citado acima, . 

~o~o ae~~~f:J~d:_lidi~!~~~~~E~·a:~tel~d:~~~llt~~~Í1:~~ist~~~iari~~ 
nação. 

BRUNO COSTA 
Pregoeiro 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO ER02-N' 13/1U09-ANATEL 

Contralada: PRECISA RECORTES ELETRÔNICO LTDA.; Dat. de 
assinatura: 25/11/2009; Objeto: Contratação de Empresa para pres­
tação de serviços de fomecimento de recoltes de informações fo­
renses diárias, através de publicações no Diário da Justiça - Seções I 
(Estadual) e 11 (Federal) do Estado do Rio de Janeiro - RJ., Diário da 
Justiça - Seções Judiciárias de Brasllia-DF e Diário da Justiça do 
Estado do Espírito Santo - E.S., todas em nome da ANATEL -
Agência Nacional de Telecomunicações, com vigência da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2009j Programa de Trabalho: 
24.122.0750.2000.0001j Elemento de Despesa: 339039j Valor total do 
contrato: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). Desembolso estimado no 
exerclcio de 2009: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) Processo: 
53508.011.82112009. 

ED1TAL DE NOT1F1CAÇÁO N" 20-0035, 
llE 3 DE 1l~:ZEMllHO m: 2009 

do presel~eAidg~ta ~ô~ffl~teJ~~~c)oL~~Çam~N~O(~ei'!o(~)~~~ 
dito(s) da(s) receita(s) em nome does) devedor(es) que se encontra(m) 
ao final relacionado(s), por se encontnn(em) em local incerto e niio 
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito 
implicnrâ a inscrição do débito em Divida Ativa, assim como, trans­
corrido o prazo especificado B seguir, a inclusiio do devedor no 
Cadllstro lnfOlmativo de créditos não quitados do Setor Público Fe­
deral - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. ° pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização 

do GUlA DE RECOLHIMENTO DA UN1ÃO·GRU - boleto ban· 
cário, obtido 118 Anatel ou na intelllet, 1\0 endereço: www.llna­
tel.gov.brlboleto, que infonnqrâ o valor atualizado c a data paro pn­
gamento. E para que chegue IlO conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital) que será publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado 110 local. 

WERNER STE1NEltr Jl'NIOR 
Gerente do Escritóriú 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTRXro DE AUTOR1ZAÇÃO 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anutel e a TEL­
COM TELECOMUNlCAÇÕES DO BRASIL LTDA., CNr! n" 
94.475.555/0001-33. ESPÉC1E: TERMO DE AUTORIZAÇÃO N" 
13/2009/PVCP/SPV-ANATEL, decOlrcn'e do Ato n' 5.774, de 05 de 
outubro de 2009, publiclldo no O.D.U. de 07 de outubro de 2009, e 
do Ato nn 6195, de 27 de outubro de 2009, publicado no D.O.U. de 
29 de outubro _de 2009. OBJETO 1: OutolJlü à TELCOM TELE. 
COMUN1CAÇOES DO BRASIL LTOA., CNPJ n" 94.475.555/0001-
33, de AutoJização de direito de uso dos canais de radiorreqOêncin 
associados ao Serviço Môvel Especializado - SME, sem exclusi­
vidade, a titulo oneroso, em caniter secundário, nos seguintes canais 

~:n:::~ol~~~~~c~:gis~~Cj\i~~~elsocdalid~J:~~ ~~o S:~ul~~~direit~e~; 
uso das l'adiofreqOências con'espondentes aos 60 (sessentu) canais: 
4U1, 402, 403,411,412,413,421,422,423,431,432,433,441,442, 
443,451,452,453,461,462,463,471,472,473,481,482, 483, 491. 
492,493,501,502,503,511,512,513,521,522,523,531, 532, 533, 
541,542,543,551,552,553,561,562,563,571,572,573. 581, 582, 
583,591,592 e 593; nll localidade de Jundiai, o dircito de uso das 
radiofreqüências correspondentes !lOS 30 (trinta) canais: 404, 414, 
424,434,444,454,464,474,484,494,504,505,514,515, 524, 525, 
534, 535, 544, 545, 554, 555, 564, 565, 574, 575, 584, 585, 594 e 
595. OBJETO 2: Implementação da realocação de canais da arcll de 
registro U, prevista no Ato na 47.362, de 20 de outubro 2004, como 
Aditivo ao Termo NU 077/2008/PVCP/SPV - ANATEL, da seguinte 
maneira: no Muníclpio de São Paulo, substiruindo ns radiofreqüências 
cOlTespondentes aos canais: 426, 436, 466, 476, 506,516,546,556, 
586 e 596 pelas correspondentes DOS canais: 505, 515, 525, 535, 545, 
555, 565, 575, 585 e 595 ej no MUlliclpio de Jundial, substituindo as 
radiofreqüências con'espondentes aos canais: 2, J 2, 22,32,42,52,62, 
72,82,92, 102, 112, 122, 132, 142, 152, 162, 172, 182, 192,208, 
218,228,238,248,258,268,278,288,298,308,318.328, 338, 348, 
358,368,378,388,398,407,417,427,437,447,457,467, 477, 487, 

Este documento pode serverificndo 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032009120400175 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 I, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EX'l'HATO DE CON'l'nXrO 

PARTES: União e Fundação Rádio e TV Educativa coe. 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão outorgada por meio do Decreto de 
29 de dezembro de 2003, publicado no DiálÍo Oficial da União de 30 
de dezembro de 2003. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze) anos e entro. em 
vigor na data de publicação deste extrato 110 Diátio Oficial da 
União, 
DATA E ASSINATURA: 21 de dezembro de 2009. Hélio Costa ~ 

Ministro de Estlldo dos Comunicações, e Nilson Curti - Procurador da 
Fundação Rádio e TV Educativa coe. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constitufda pela Portaria 
Me n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/0712009, e SUaS alterações, em confonnidade com o subitem 11.8 
do Edital da ConcolTêncin nO 024/2001-SSR/MC, convoca os lici­
tantes e demais interessados par.! pal1iciparem da reunião de sorteio 
público entre as proponentes que empataram com o maior valor 
ponderndo, na definição da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão na localidade de lGUABA GRANDE, no Estado do Rio 
de Janeiro; as proponentes RÁDIO ULTRA FM LTDA.e COOP­
MÍOlA PROPAGANDA E MARKETlNG LTDA. Essa sessão será 
realizada no dia 15 de janeiro de 2010 às 14:30 horas, na Sala llO, 
sobreloja do Edificio Sede do Minístédo das Comunicações, Es­
planada dos Ministérios, Bloco R, Brasilia/DF. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis­
posto no alt. 44, da Lei 11." 9.784/1999, convoca o(s) participante(s) 
da C-Oncorrêl1cia 080/2000 - SSRlMC, RAOlO ALVORADA LTDA., 
a se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do 
PAHECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN" 2283-2.17/2009, que opina 
pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação que a con­
siderou habilitada, 23 classificada para a(s) localidade(s) de Bom 
Jesus do Tocantins no Estado do Pará. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobrcloja - sala 104, Ministétio 
dns Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo terá 
inicio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5° do art. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

posto no ~rt~04ts~~0 L~iP~~i~.4~4~~~t;,ç~~I~v~~L~&rp;~(cip~~t~~~) 
da Concorrência 127/2001 - SSRJMC, RAmo TROPICAL FM LT­
DA., n se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor 
do PARECERlAGU/CONJUR-MC/ACO/N" 2294-2.17/2009, que opi­
na pela nnulação da licitante declarada vencedora para a(s) loca­
lidade(s) dc Flora Rica no Estado de São Paulo. 

Os autos does) pl'ocesso(s) estnrão disponlveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasílin/DF, sendo que a contagem do prazo terá 
inicio a pal1ir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, n 
1eor do §5° do art. 109 da Lei !l.a 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bmsilia - DF, 5 de janeiro de 2010. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis­
posto no mt. 44, da Lei n.O 9.784/1999, convoca o(s) particjpante(s) 
da Concorrência 047/2000 - SSIVMC, JEA COMUNICAÇOES LT­
DA., a se manifestar(em), no prozo de 10 (dez) dias, quanto ao teor 
da NOTNAGU/CONJUR.-MCrrFC/N" 1330-2.17/2009, que opina 
por sua desclassificação superveniente para a(s) localidade(s) de Sena 
Madureira no Estado do Acre. 

Os autos does) processo(s) estarão dispOl1!veis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede) BrasllinlDF, sendo que a contagem do prazo terá 
inicio a pnt1ir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5" do a11. 109 da Lei 11.0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especi!ll de Licitação, constituída pela Portaria 
Me n" 432, de 24 de julho de 2009, publicadn no DOU de 
27/07/2009, e suas alternções, em confonnidade com o subitem 11.8 
do Edital da Concorrência n" 0101l998-SSRlMC, convoca os lici­
tantes e demais interessados para participarem da reunião de sorteio 
público entre as proponentes que empataram com o maior valor 
ponderado, na definição da outorga pnra execução do Serviço de 
Radiodifusão nn localidade de CALDAS NOVAS, no Estado de 
Goiás; as proponentes REDE BRASILEIRA DE RAOlO E TELE­
VISÃO LTDA.e RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. Essa 
sessão será realizada no dia 15 de janeiro de 2010 às 14:30 horas) na 
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Sala 110, sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comuni­
cações, Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Brasllia/DF. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis­
posto no art. 44, da Lei n." 9.784/1999, cqnvoca o(s) participante(s) 
da Concorrência 099/2001 - SSRlMC, RADlO ClDADA LTDA. e 
SISTEMA NUNES DE COMUNICAÇÃO LTDA, a se manifes­
tar(em), no prazo de lO (dez) dias, quanto ao teor da NO­
TNAOU/CONJUR-MCrrFC/N" 1304-2.20/2009, que opina pela anu­
lação do ato da Comissão Especial de Licitação que as considerou 

N' 5, sexta-feira, 8 dejaneiro de 2010 

habilitadas para a(s) localidade(s) de Sooretama, Itarana, Montanha e 
Vila Valério no Estado do Esphito Santo. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - saln 104, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo teni 
inicio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5° do art. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e com base 110(S) Edital(s) de Licitação, toma pública a abeltura de pra~o para apresentação de IMPUGNAÇAO(s) DO(S) recurso(s) interposto(s) 
na fase de classificd:ãO, na Concorrência indlcada(s) no(s) Anexo(s) Umco. 

Comunic~;õ~~:o~~ s~i~1Ift~0~~lsd~r~Jo~s~~la~~daodi~:tti~i~té~J~!~nBI~~O CR~~d~o S~d~~c~rla~íii~~~~Ç;so'c~~~f~!i~a r~~~:~o~ °d~~;~~st:~~o p~~~ 
~~~~\il~ted~Sp~~s;~t~t~~~tic~;~~ ~et~t~r!j~n§sJ~~do sa~~.d~0~uânaLe~nl~~g:]6t Semi?~: j~~h~ ~~U~~J3~s terá inicio n partir do primeiro dia útil 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA DESCLASSIFICAÇÃO 

Cone. N. S M Loca I a e s Servi o 
Iral u 

ReeOlTCnte 
ossa R la. 

e com ba~e ~~Cs~s~ãdit~(~)e~l:~1~it~~~~~l~~ac~óttli~!d: Jb~:n:;~~~r~r::; p~~: !~~~s~~t;~ã~ejeul~PTIc?~~çA~~~i)~~(S~C~U~~(~) i~i:~~;~~;) 
na fase de habilitação, na Concorrência indicada(s) no(s) Anexo(s) Unico. 

Comunic~;õ~~:o~~ ~~~~rit~O~~d:r~~o~s~~la~!daodi~seiMi~i~téri~!~riBl~~o CR~~d~o S;d~~c~ar~~iiit~~~laç~~o'e~~~~~i~a r~~~:~o~ 0~~~~11~st:e~0 p~~~ 
~~~~\i~~d~Sp~~s:~~t~cuo~1ic?;~~ ~et~t~r ~~n§s~~~3~ sa~.dlO~udaa Lcin~~g8~6~~ J:'ti S: j~~h~ ~~a~t~rs terá inicio n partir do primeiro din útil 

ANEXO ÚNICO 

RECUR.SOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TER.CEIR.OS 

~%niÜ~c U: Localidade(s) Serviço ReCOlTCnte ecomaa 

004/2009 AM CodaJas fM FronteIra MatenalS de Construção Lldn. NortãohIT~q~1~~eCçJ~ e Pu-

004/2009 AM Codajás FM Fronteira Matenms de Construção Ltda. Nossa R?~Oâja. eresmll 

rontelra atel1alS e .onstru ão ta. aIO ovem ruln la. 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e com base 110(s) Edital(s) de Licitação, toma pública n abertura de prazo para apresentação de lMPUGNAÇAO(s) no(s) recurso(s) interposto(s) 
na fase de habilitação, na ConcolTência indicada(s) no(s) Anexo(s) Único. 

Os ButO(S) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretada da Comissão Especial de Licitaçiio, Sobreloja - sala 104, Ministério das 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasllia/DF, os eventuais recursos deverào ser pro­
tocolizados no Protocolo Gernl deste Ministério) sendo que a conta~em do prazo de cinco dias úteis terá inicio a pal1ir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5", do art. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

RECUR.SOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Cone. N." SSRlMC UF Localidade s Servi o ReeolTentc 
00712009 BA lta iba FM LMG Comu\llca ões LIda. 

A Comissão Especial de Licitação, constitufda pela Portaria Me n." 432, de 24 de julho de 2009, publicnda no DOU dc 27/07/2009, 
e com base 110(S) Edital(s) de Licitação, tontn pública a abertura de prazo parn apresentaçüo de IMPUGNAÇAO(s) ao(s) rccurso(s) interposto(s) 
na fase de habilitação, na Concorrência indicada(s) no(s) Anexo(s) Único. . 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponlveis nn Seeretnnn da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministétio dns 
Comunicações, no seguinte endereço: Es~lallndn dos Ministérios) Bloco R, Ed. Sede" Brnsília/DF, os eventuais rccursos deverão ser pro-

~~~~\i~:edàSpl~s:~~t~c~~fk~;~~ ~Ct~t~r~~n§sJ~,rid~ sDe~.d~O~ud: ~ein~~g:~6~~ J;;f ~: j~~h~ â~ai9ú~ts tcrâ início n pat1ir do primeiro dia útil 

ANEXO ÚNICO 

RECUR.SOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCElR.OS 

~~nrl'i~/ UF Loealidade(s) ServIço Recorrente 

00 CIdade OCldenta FM Rede 21 Comul1lca ões LIda. 
OUllUU> GO Cidade Ocidental FM Rede 21 Comunicações LIda. 

013/2009 GO Cidade OCidental FM Rede 21 Comumeações Ltda. 

13 009 00 Ct ade cidental FM Rede 21 Co umca ões LIda. 

Recomdu 

Nossa RádiO e Teresllln FM LIda. 
Empresn de Comunicnção Ursa MaIOr 

LIdo. 
Sanvl Radiodifusão Transmissão e Co-

munica iio Ltdo. 
Te evisão Ouro Verde LIda. 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho dc 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e com base no(s) Edital(s) de Licitação, toma pública a abertura de prazo parn apresentação de lMPUGNAÇAO(s) ao(s) recurso(s) interposlo(S) 
na fase de habilitação, na Concol1'ência indicada(s) no(s) Anexo(s) Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sulu 104, Ministério dus 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasilia/DF, os eventuais recursos deverão ser pro­
tocolizados no Protocolo Geral deste Ministédo, sendo que a eontngem do prazo dc cinco dias IÍteis terá inicio a partir do ptimeiro din útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5°, do Dl1. 109 da Lei 11(1 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Conc. N." SSRlMC UF Loca I ade s Recorrente 
016/2009 MA Olho D'A ua das Cunhas Fabiano Oliveira Souza & Cia Ltda. 

Este documento pode ser vetificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidtlde.html. 
pelo código 00032010010800158 

Documento assinado 
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Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nO 005-201OIDT. OBJETO: Empréstimo de 31.500 (trinta e um mil e quinhentos) 
metms de trilhos lineares sensíveis, nu medida TR-45 e demais materiuis empregados no trecho fer­
roviário VLT, nu cidade de Campinas - São Puulo, tais como: AMV'S, donnelltes, fixações e placas de 

~rt~~~ ~~'AI~g~~~:.mvAT.bR~u~$sl.8292Ctf.85u1ahu~nl~m~~~:ç!ito~~,J~~I~ ~~~~~o~~~~ol;ii. ~~~1~1~;1~ 
W.:~i~~ rd~iiôlg~te~WJTU~IA~eC~I~~s;;~~~~b;i~u (d~lt~renn~osU~~~~ ?~tiJ,'~~JM~~À~o~~ 
g~r~,°tJm~dAWfE~~e~u~~~l~~~ori~~cf:l~~l~;eISnf;!~~t~tu?uir~~oT~~~~c~~ ~DNIT.VJI~c~AT~~g~~ 
Diretor Geral: Luiz Antônio Pugot. Diretor de Infruestruturu Ferroviária: Geruldo Lourenço de Souza 
Neto. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' R.140.007/2006-D 

Quarto Tenno Aditivo firmado com PETROBRÁS DISTRIBUIDORA SIA OBJETO: Aditar o contrato 

2Br~~~~~io~~~tf%:;~i~ã~ )~~zal ~~n~~e~~mae;t~l,°Ír~nJ~s L~ à~6~6M3.e~~~;s~lfdanJ:~ ge v~o~ee:S~~~~ 
deste aditamento sení de R$ 93.684,96 (noventa e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa 
e seis centavos). 
Processo Administrutivo n". 204312005 
Assinatura: 19/0412010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitaçlio - CEL. por força do disposto no art. 44. da Lei n.o 
9.784/1999. convocf± o(s) participante(s) da Concorrência 096/2000 - SSRJMC, SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇAO LTDA., u se munifesto.r(em), no pruzo de 10 (dez) dias, quanto uo teor do 
PARECER W 01731201OfTFC/CONJUR-MCIAGU, que opina no sentido do. anulação do ato da Co­
missão Especial de Licitação que a considerou habilitada pam l1(s) localidade(s) de Encruzilhada do Sul 
110 Estado do Rio Gnll1de do Sul. 

Os autos do(s) prucesso{s) estarão disponíveis na Secretaria da ComissiIo Especial de Licitação. 
Sonreloja - sala 104. Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. 
Bloco R. Ed. Sede, Brasíliu/DF. sendo que a conlUgem do prazo tero infcb a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5° do art. 109 da Lei 11.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brns(Jiu ~ DF, 29 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/0712009, em conformidade com os Editais de Licitação. torna público que a 
sessão para abertura do(s) invólucn1(s) contendo u(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha­
hilitada(s). será realizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede, BrasflialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pnrtfcipes 
da licitação. bem como convidados e demais interessados pura ncompnnhur os trnbulhos. 

BrusrHu • DF, 29 d~ abril de 20tO. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente ctn Comissãll 

A Comissão Especial de Licitaçüo. constituída pelu Portaria MC n. ° 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/0712009, e com base 110(S) Edital(s) de Licitução, torna pública a 
unerturu de prazo pura upresentnçiio de IMPUGNAÇÃO(s) uo(s) recurso(s) intetposto{s) na fase de 
proposta técnicu, na Concorrência indicada(s) no(s) Anexo{s). 

Os auto(s) does) processo(s) estarüo disponfveis na Secretaria da Comissão Especial de li­
citação, Sobreloja ~ sala 104. Ministério das Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplnnndn dos 
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede, BrasílialDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizndos no 
Prolocolo Gemi deste Ministério, sendo que a <.'Ontagem do prazo de cinco dias I1tels terú início n partir 
do primein) dia útil seguinte à presente publk:ução, u teor do §5°, do art. 109 du Lei nO 8,666, de 21 de 
junho de 1993. 

Brasílin • DF, 29 de nbril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACIlDO 

Presid<!nte dl! Comlssaç. 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA DESCLASSIFICAÇÃO 

Localidade(s) 

Canaã dos Carujás 

Recorrente 

Nossa Rildio de Teresina FM 
Ltda. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautentk.idale.hbl1l, 
pelo código 00032010043000152 

A Comissão Especial de Licit.ação, constituídu pela Portaria MC 11.° 432, de 24 de julho de 
2009. publicada no DOU de 27/07f2009, e (.'Om base: no{s) Edital{s) de Licitação, toma púhlica a 
abertura de pr.Jzo paru apresentaçno de IMPUGNAÇAO{s) uo(s) recurso{s) inferposto{s) na fase de 
habilitação. na Concorrência indicuda(s) no(s) Anexo{s). 

Os auto{s) do{s) processo{s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especiul de Li­
citaçüo, Sohreloja - saiu 104, Ministério das Comunk:ações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede. Brusrliu/DF, os eventuais recursos deverdo ser protocolizados no 
Protocolo Gemi deste Ministério, senuo que a contagem e!ll pmZll de cinco dias úteis terá iníci() u partir 
do primeiro dia útil seguinte li presente publicação, a teor do §5°, do art. 109 da Lei nU 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 

Bm~ílin ~ DE 29 de nhril d~' 2(110. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr~sid~nle ~la Cl\nli!:xftn 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Conc. N.o UF Localidude(s) Serviço Recorrente Recorrida 
CElJMC 
03 009 PR Mun ueirinha Rádio irvanu FM Ltda. 
05412009 SC Ca~g~~~elo FM Lohu Sociedade de Rádio L Comunica-= Ltd,. 

Ltda. 
05412009 SC Cn~g0t::,~elo FM Lohn Sociedalle de Rádio Martins aYp?..t.~adiodifuSão 

Ltda. Ltda. 

ANEXO li 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Locnlidade(s) 

Mangueirinhu 

Cum {) Belo do Sul 

AVISO DE RE'fIFICAÇ,,\O 

Recorrente 

Sociedade de Comunicaçiio 
CllVÓ LIda. 

.Rádio Reeitlnal LrdaAvlE 

A Comissüo Especiul de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho (Ie 2009, 
publicnda no DOU de 27/0712009, resolve retificar o Aviso publicado no Diário Oticial da União N° 30, 
de 12/02f201O. Seção 3, pág. 155. conforme quadro abailw. Mantendo inalteradas as demais inronnações 
no mencionudo aviso. 

Edital N": 
1012010 
4012010 
4212010 

16 
Pién 
Sangés 

Onde-se lê: 
Jó+ 
Piên 
Sen 'és 

Leil1-se: 

Bf'J.xílin - DF. 29 de ahril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

Presiclente (h( Cl\mi.!,:;fi(\ 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicuda no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confonnidade com o Edital de Licitação, t~mla 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) idenriftcada{s) na(s) (..'on­
corrência(s) constunte(s) do(s) unexo{s). 

Os nutos dos processos. em ulençü<l ao subitem 10,6 do Edital, estardO disponíveis para 
obtenção de vistas de 03 a 07 de maio de 20lO. nu Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - saiu 1 \O, Ed. Sede, Br.Jsíliu/DF. 

Os eventuais recursos deverüo ser protocolizados no Protocolo GerJI deste Ministérill. sendo 
que li contagem do prazo de cinco dills úteis, para SUa interposição. dar-se-á u partir de 10 de maio de 
2010, confonne o subitem 11.1 do Edital. bem como nos termos do urtigo 109, incixo I, aUnea "a", §5°, 
art. 110. Iodos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Br'o.1.<;ília • DF. 29 de ahril de lI) 10. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre.~idt'ntt' da COl\li.'-<;fkl 

ANEXO I 

Concorrência N° 002f201O-CEUMC. Localidade de CambufIMG 

ANEXO li 

Concorrência N° 0031201O-CELlMC, Localidade de CampanhalMO 

Resuhauo 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

NAO HABILITADA 

Documento assinado digitalmente ctlnfonne MP Il~ 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
Infruesrru~~h ..... ~, PúàHclIs· Bras.1leiru. ~~Kr~~rq~iL ~-;#U'=,. __ 

:j :' .... I 
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PROPOSTA TÉCNicA 



ANExom 

Proposta Técnica 

(item 6) 

Edital de Concorrência: 007/2009 

Localidade: ITAGlBÁ UF:BAHIA 

Razão Social da Proponente: TOTAL - Comunicação, Publicidade e 
Produções Artísticas Ltda. 

CNPJ: 11.077.893/0001-90 Data: 01/12/2009 

1. Programas Jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas (%TI) 
informativos de caráter geral. em minutos (TI) TI x 100/1440 

115,2 8,00 

2. Serviço Noticioso: 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos programas (%T2) 
caráter geral. em minutos (T2) T2 x 100/1440 

115,2 8,00 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais e artísticos e Tempo dos programas (%T3) 
jornalísticos em caráter local. em minutos (T3) T3 x 100/1440 

115,2 8,00 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4). 

Qualidade de meses (T4) 

~ ; 
< 
~ 
i 
'. ,. 
:: 

9 MESES 

Simões Filho (BA), 16 de novembro de 2009. 

Marcus Fons a P teiro 
Sócio Administrador 
CPF: 509.619.345-49 

~ ----\-»-.. _-»_. -_ .... _~ ..... ~.-/..-.. .. __ .. 



4° 
CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da concorrência n°.OO7/2009-CEL/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

,--,1; p/f 
Localidade de Prestação do Serviço: ITAGffiÁ-BA ú~l· 
Razão Social da Proponente: TOTAL -Comunicação, Publicidade e Produções .O=CS-
Artísticas Ltda. ~ 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 182/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° 00712009/CELIMC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 206 - CLASSE: C - GRUPO: A 

LOCALIDADE(S): ITAGIBÁlBA 

Em 10 de maio de 2010, às 09h45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), na sala de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07109, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) da(s)'proponente(s) 
habilitada(s) na Concorrência n° 007/2009;,.".CELIMC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de 
ITAGIBÁlBA, conforme convocação publicada no DOU de 30/0412010, Número 81, Seção "3", 
Página 152, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em 10/0512010, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo 
snapseallacrado sob o n° 0009363, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo starlock de n° 4586875, sendo constatada sua integridade. (4) 
Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas 
técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo n° 53000.059526109, ANRE 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Processo n° 53000.059522/09, TOTAL­
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., Processo n° 
53000.059524109. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: NOSSA 
RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., (DESCLASSIFICADA), ANRE PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., 100,00000 pontos, TOTAL COMUNICAÇÃO, 

g PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, 
"'./ leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que 

.segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) 
'-"~, p0"'1:-'11&~ presente abertura. (8) O malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 

E15~:) d~~ .. ~\~C 0005Q64. (9) O SI. Preside~te determinou que fossem registradas ~, ,as 
< 'ntercorrê das: a) NOSSA RADIO DE TERESINA FM LTDA., descia s-jf~'I;l:d,a:!p0Sto qué. a)F+' \L 

. tv1l1'li~ L 
, Ata de Reunião n° 182/2010 de 10/05/2010, Segunda-feira· Cone. n° 007/2009 - ágma i de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

soma dos itens 1,2 e 3 de sua proposta técnica ser igual à 1440 minutos, não sobrando tempo 
para execução do serviço noticioso fixado no art. 3 8, ~'h", da Lei 4117/62, que deve ser 
desconsiderado do preenchimento do item 2 do anexo lII, tal qual determina o subitem 6.1.2.1 do 
Edital. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
10hOO (dez horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida'/e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares 7 SãO. 

~,,~ 1)/ aJ~"< __ ,'_._, 
AL I 1\RBE~;~lD(G.DEMACÊDO / ~~SDOMENICI 

Presiiente / Vice-Presidente 

/~! I (~'/Í~~ ~ 
//~ IJ ,- / ;:!, {0/ ~/ " 

ED 1t~D;C> /JOSiE ,d:SONBEZERR;} ORQUATO 

/

1 ,/ Titular / I) Titular f 

I j 
I 
/ 

j 

Ata de Reunião n° 182/2010 de 10/05/2010, Segunda-feira. Cone. n° 007/2009 - Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 007/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOST A(S) TÉCNICA 

DATA: 10/05/2010 LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

I SERViÇO: FREQlffiNClA MODULADA (FM) II-LOCALID~rn;W;) : IT AGIBAlBA. (\ 

I 

Nome RG n.Q/UF ~ilfr&a 

tolc- r/ -y, ,-, 
-,'J"-' Xil~ Cy--' c}-c I....JJ-"n-i- O-> J OJA ':> 1,-9YP,:~ Of)(2../-'~ )'-:J(.. c H '-/ ;) \I "- . 

_L/4C' o í2(~ L >.~( ... /!i-c~ cf~ C/l-C;,/!- ~ ~ 7-- C(g:' /I..;; 1# 
~O 

u /' '( u ! ~/ 

-------- I 

~ -------- -------- -------- • d2.", 
~"'j, '3J,<~ <;~ 

f. ~~ f'~ "'s 
• ."J, ,;, • ~ • 

~
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCiA N° 007/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 

FOLHAN2_I_ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 10/05/2010 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIAMODULADA(FM) ----- LOCALIDADE: ITAGlliÁlBAoi 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura 
Proponente ou Procurador 

~ 

f)~~e_~~tt~lPl\(~_ 6 ~~~.!tG--0RtWJ~M ~mffi ~~, o.,~,.~f~~'~at.d b~it ru?ee-~lJJt{ 1J.~1Uta: C!til ~~. \I ,'Il 

--------- ----------- ---------
'". "'-'~"'-"'-'" ------------

' .. ---

Ru ;,rica RG n2/UF 
\ 
\ 

~~ ~ ! L(Q~~OOB{DP 
\l 

------- r--------J 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

">}~;~~ (:~i:t~,;' 
.. ê: tf 

«-t ~. ~ 
q) _.~ e=ulf'\ 

14 !4 .... ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 
item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 

5% S; T2 S; 8% 

5% S; T3 S; B% 

9 S; T4 S; 36 

P3 = 
P4= 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

PT= 100,00000 

.'~ 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

A ,1 /7 /7~ 
,.>{ /1// k /_ 
. ./ ' I / "­

/ José Âdilson Bezo/ra Torqu~o 
/ r Memt)'ro / 

lJ 



) 

/SSN /677-7069 Diário Oficial da União· Seção 3 N' 88, terça-feira, Ii de maio de 2010 

ANEXO 1 

Concorrência ll,Q 055n009-CELlMC, Localidade de CupelulSE. 

Processo N°: Proponente(s) VulorOfertu- Serviço pp VP 
do 

53000.013915/1 O Mel!IHl FM Ltrlu. 1.830.00000 FM 975 143 9975314 
53000.013920/10 Rede Ilha de Comunicuçãll Lt-

duo 
1.100.100.00 FM 95.89358 99.58936 

53000.013924/1 O r~{tl~1 e- P~~J~~\~~~a~ist~~liít 968.500.00 FM 95.33559 99.53356 

da. 
53000,013926/10 OCUll Comunicação Digitul SE 

LIda. 
840.000.00 FM 94.62205 99,46221 

53000.013911110 ~i1d1~i~7F~o~n~~lT3;~ de 
777.777,77 FM 94.19182 99,41918 

53000.013913/10 FM Tobias 
Reis LIda. 

Barreto Almeida 460.000.00 FM 90.17940 99,01794 

53000.0t3912/1O Empresa de Radiodifusão C0I1-
uista LIda. 

352.000.00 FM 87,16626 98.71663 

53000,013923/10 ~~municuções MUr.ll1henses Lt- 255.000,00 FM 82.28440 98.22844 

ANEXO II 

Concorrência n.o 05612009-CELlMC, Localidade de Umhaúha/SE, 

ProceSSQ N° : Proponente(s) VulorOferta-
do 

Serviço pp VP 

53000.014329/10 J~à~1 e-p~gJ~~g!~u~lst~~l~t !.I 85.000.00 FM 96.92798 99.69280 

da. 
53000,014328/10 Rede Ilha de Comunicução LI-

da, 
63!.I00.00 FM 94.23176 99,42318 

53000.014335/10 k~s lltJ,as Barreto Almeida 422.000.00 FM 91.37361 99.13736 

53000.014325/10 Empresa de Radiodifusão Con-
uistu Ltdu, 

352.000.00 FM 89.65813 98.96581 

53000,014326/10 ~ijal~~o~n~cLfâ~~ de 333.333.00 FM 89.07897 98.90790 

53000.014331/10 Comunicações Marunhenses LI-
da, 

175.000.00 FM 79.1n07 97.91981 

ANEXO III 

Concorrência 11.° 057/2009-CEUMC, Localidade de Sllllta Clara D'Oeste/SP, 

Pn,cesso NQ 
: Proponente(s) Valor Oferta-

do 
Serviço PP VP 

53000.014655/10 Momes Serviços de Comunica-
cão LIda-ME 

631.100.00 FM 95.46297 99.54630 

53000.014653/10 LD Sistem'a de Comunicação 
Lida. 

365.785.00 FM 92.17213 99,21721 

53000.014658/10 Sistema Max de Comunicações 
LIda, 

287.500.00 FM 90.04063 99,00406 

53000.014650/1 O Empresa de Radk,difusâo Con-
uista LIda. 

132.000.00 FM 78.30820 97,83082 

53000.014660/10 Sintonia Entre Amigos Radio-
difusão Lida. 

120,000.00 FM 76.13902 97,61390 

ANEXO IV 

Concorrência n.o 058/2009-CEUMC, Localidade de BiI<lc/SP. 

Processo N°: Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.015303/1 O ~~r~~ttia~ Radiodifusão Ursa 1.890.000.00 FM 95.90153 99.59015 

53000.015299/10 Ocan Comunicação Digital SE 
Lida. 

1.800.000.00 FM 95,69661 99,56966 

53000.015300/1 O Monles Serviços de Comunica-
iio LIda-ME 

1.661.000.00 FM 95.33648 99.53365 

53000,015298/10 Rota Comunica 'ões Lida. 789.58000 FM 9018959 9901896 
53000.015301110 LO Sistema de Comunicação 

LIda. 
765.785.00 FM 89.88475 98.98848 

53000.015296/1 O Rúdio a Voz do Vale Parupa-
nema Ltda. 

635.555.00 FM 87,81206 98.78121 

53000,015295/10 NSTV Sistema de Comunica-
'ões Ltda. 

463.000.00 FM 83.26975 98.32697 

53000,015297/10 ~~s.t~~:~n~~.fjfri~aIL~ea_~Enuni- 406,000.00 FM 80.92092 98.09209 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Espechll de licitação, nos termos da Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidnde com os Editlll(s) de Licitação, 
t~mta público, por meio deste Aviso. o(s) resultudo(s) da pontuaçiio da(s) Propostu(s) Técnica(s} da(s) 
Iicitante(s) habilitada(s) cOllfonne Anexo{s) I, II e m. 

Os uuto(s) do{s) processo{s) estarão disponíveis Ila Secretaria da Comissão Especiul de li­
citação, Sobrelojll - sala 104, Ministério das Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede. BrasflialDF. 

Os eventuais recursos deveriio ser protocolizados 110 Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contugem do pntZO de cinco dias I1teis ter.1 início 11 partir do primeiro dia útil seguinte u presente 
puhlicação, nos tennos dos urtigos 109, inciso I, alínea "h" e 110. §5°, dll Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suhitem 13.6 do Edital. 

Bru.-sília - DF-: 10 de maio de 20lf). A 

ALVtMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente cln Comil,siio 

E.~te documento pode ser veriticado no endereço eletrônico bttp://www.in.gllv.búlIIltenticidale.html. 
pel(l L'ôdigo 00032010051100092 

ANEXO 1 

Concorrência 11.° 00512009-CEUMC. Localidade de Barro dn Choçu/BA. 

roponentes ervlço P. Téc 

me~11os aCtls~~ações e mpreenc I-
Ull a 'ão mta re U1Z 

d; e II r,lSI omullIcação t-

ANEXO lt 

Concorrência n.o 007/2009-CEL/MC, Localidade de ItagibálBA. 

ervlço o rtlcesso P. Téc 

ANEXO III 

Concorrênciu n.o 06012009-CELIMC, Localidade de Três Fronteirus/SP. 

omumcaçao 

, n. 

e omul11ca 'ao tl a, 
ta. 

ervlço P. Téc 

Resu[tlldo 

Resultado 

DA 

Resultado 

ublicad: n~o~gtr°d~~~7c~~ f~II~~càt~Çi86JI,t~~~~~~a f,e~á~~ga~H ~~ ~:l~fl~~~~da~~ '~A~I~lll ~ltit~?~f~ 
Licitaçüo, toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) lle julgamento da(.~) Prnpll.'ita(.~) Téc-
nica(s) du(s) licitallte(s) habilituda(s), confonne Anexo I. ~ 

Preço peFo°b~~~~~ (~P~g~dvu~t~fn~I~~u(I~~ (~p1~\ O~I~~~~~S ~lt;eÀ~ll!~~,o Ir.e 
pontuução da Proposta de 

Os nutos dos processos estarão com vista Franqueudu n:a Comiss1ill Especial de Licitaçü(l, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Snhreloju - sula 104. 61. Sede. Brasíliã/DF. 

Bnlsília - DF, 10 de mui\"! ue 20l0 .... 
ALVIMAR BERTRAND D. G, DE MACEDO 
President<.! da COl11i~s5.o E.~pechd de Lkituçün 

Anexo I 

Concorrência Na 016l2009-CEUMC, Localidade de Olh(l D'Água dus Cunhils/MA 

roponentes ervlço P. Téc Resultadl1 
omulllca 'ões arnIl enses t a. 

Anexu li 

Concorrência W 016f2009:CELlMC, Localidade de Olho D'Água das CunhiislMA 

Proponellte(s) 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO QE LICITAÇAo 
PREGA0 N" In/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Celebração de contrato cum "Agente de Integração", para tius de execução 
do estágio do ambito do Ministério das Comunicações. Totul de Itens Licitados: 00002 , Edital: 
11/0512010 de 08hOO las 12hOO e de 14h las 17hOO . ENDEREÇO: E.'iplunduda dos Miistérim, BloCll 
nR", sala 111 - Sobrelojll, Plano Piloto - BRAS lUA - DF . Entregu das Pmpostas: a partir de 
11/0512010 às 08hOO no sire www.comprasnef.gov.hr . Abertum das Pr~lpOStuS: 24105/2010 as 091130 
site w\Vw.comprasnel.gov.br 

SANTIAGO CARVAlIIO GUEDES 
Pregoeiw 

(SlDEC - 10/05/2010) 4t0003·00001-2010NE900067 

RESUl~t~g\gE N~U[igt.tt;lENTO 

o Ministério das Comunicações, através do seu Pregoeiro. intúnna (1 re.'iultaul' d~l Pregiin 
01l1201O-MC - Material de Copa e Cozinha. Empre.'ius vencedorus:Construlimpa MuI. de Clln.'itruç5n e 
Limpeza Ltda - Item 12 - Valor: R$ 238,RO: Itiban Comén:io e Im!. de Emhalagells PlástÍl.-,l$ Llua ~ lIells I, 
3 e 5 - Valor total: R$ 830,88; Giulianu Vetu~ Fatillllti ME - Item; 2.4.8,10.14,16,19 e 20 - Valllrtlllal: R$ 
6.363,66: Via Copa Produtos de Limpeza e Ulilidade.'i Ltda - Itens 7,9,11 e 18 - Valor t~'ta[: R$ 4.306JH e 
Embr,lmar Distribuidoru de Materiais -Item 17 - Valor tolul: R$ 2.295,00, Total do Preg50: R$ 14.034,72. 

SANTtAGO CARVAl.HO GUEDES 
Pl'cgnciru 

(SIDEC - 10/05/2010) 410003-oo001-20IONE90oo67 

DllC .. 'Umento assinado digitalmente confllnne MP n~ 2.200-2 de 241OH12001. tjue institui li 

Infraeslrutura Je Chaves Púhlicus Brasileiru - ICP-Brasil. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em confOlmidade com o(s) Edital(s), toma publico que a sessão para 
a abeltura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes classificadas, será realizada 
no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/DF, 
de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como 
convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Localidades UF 

BA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em conformidade com os Editais de Licitação, toma publico que a 
sessão paro abertura does) invólucro(s) contendo n(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha­
bilitada(s), será realizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos, 

BrasUiu - DF, 25 de maio de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nQ 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma 
publico os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuldo a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estamo com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed, Sede, BrasUia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos, 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a jnterposição de eventuais recursos, dar-se~á a 
partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, allnea ub" e §5° e artigo 110, da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Concorrência n.o I06nOOl-SSRlMC, Localidade de Santana da VargemIMG. 

N° do Processo Prononentes Valor Ofertado Servico pp VP 
53710.00354/02 Cahli & FigueIredo Ltda. 60,20000 FM -'1169 00169 
53710,000366/02 Râdio 1010 LIda, 50,00600 FM 90,001 99,000 
53710,000352/02 Rádio 790 Ltda. 50,00400 FM 90,001 99,000 
53710,000368/02 Rádio 850 Ltda. 50,00200 FM 90000 99000 

Brasília - DF, 24 de maio de 2010, 
ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 

I'rcsident" da Comissão 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Sistema de Comunicação Frizzo Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da Portaria na 531, de 13 de setembro 
de 2006, publicad,a no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de 
Salgado Filho, Estado do Paraná. 
VIGÊNClA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em vigor na data de publicação deste 
extrato no Diálio Oficial da União. 
DATA E ASSiNATURA: 24 de maio de 2010. José Artur Filardi Leite - Ministro de Estado das 
Comunicações, e Warlei José Frizzo -Sócio-Gerente do Sistema de Comunicação Frizzo Ltda, 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ESCrS:~~c~g~~ ~oF~~~~'iflgOIÁS 
APOIO ADMINISTRATNO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ER07 na 006/2010-ANATEL. Data· de Assinatura: 25/05/2010. Contratada: ALTERNATlVA 
EMPREENDIMENTOS E SERViÇOS LTDA. Vigência: 25/05/2010 a 24/05/2011. Objeto: Prestação de 
serviços continuados denominados de apoio administrativo às atividades institucionais - nível médio, 
para atender as necessidades da Anatel no Estado de Goiás (ER07), conforme especificações e COn­
dições do Edital e seus Anexos, pelo perlodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, Valor total 
anual: R$ 118.899,60 (cento e dezoito mil, oitocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
Elemento de Despesa nO 33.90.39. Processo: 53542.003877/2008, Fundamento Legal: art. 5a do Capo IX 
Regulamento de Contratações da AnateI. Signatálios: pela Contratante, Ruimar Dias dos Santos e 
Dirceu Cristina de Oliveira, e pela Contratada, Fabricio Leandro de Souza, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búautenticidadelltml, 
pelo código 00032010052600109 

GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA 

EDlTAIS DE NOTIFICAÇÃO 

Edital n' 1/2010 - ER070T/ER07 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, nos termos do 

parágrafo único do art. 65 do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - Analel, 
aprovado pela Resolução n, 270, de 19 de julho de 2001, e alterado pela Resolução n.a 489, de 5 de 
dezembro de 2007, NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por encontrarem-se em local incerto 
e não sabido, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, a CalHar desta publicação, manifestação de 
interesse pela prorrogação do prazo de vigência da outorga de autorização de uso de radiofreqUência, A 
não manifestação no prazo será considerada como desinteresse na continuidade da execução do serviço 
autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com fulcro no parágrafo único 
do art. 139 da Lei n.a 9.472, de 16 de julho de 1997. A manifestação deve ser entregue no protocolo do 
Escritório Regional no Estado de Goiás, localizado na Rua 13, n.o 618, St. Oeste, GoiBma/GO, CEP: 
74120-060. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que 
será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local. 

Serviço de Radioamador 

Edital n' 2/2009 - ER070T/ER07 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, nos tennos do 

parágrafo unico do art. 65 do Regimento lntemo da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, 
aprovado pela Resolução n. 270, de 19 de julho de 2001, c alterado pela Resolução n.o 489, de 5 de 
dezembro de 2007, NOTIFICA os autorizados abaixo relacionados, por enc.ontrnrem-se em local incerto 

in~~~s~~b~~l~ ~~~~~~~~~n~~e;~~o Jer~~ê~~i; °d~d~~~o~~sd: ~~~~;~~;:~a leU~!~deã~~Ji:fr~~~~~C~~, ~ 
não manifestação no prazo será considerada como desinteresse na continuidade da execução do serviço 
autorizado, ensejando a extinção, por cassação, da respectiva autorização, com fulcro no parágrafo unico 
do art. 139 da Lei n,D 9.472, de 16 dejulho de 1997. A manifestação deve ser entregue no protocolo do 
Escritório Regional no Estado de Goiás, localizado na Rua 13, 11.0 618, St. Oeste, Goiãma/GO, CEP: 
74120-060, E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que 
será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, nfixado no local. 

Serviço Rádio do Cidadão 

RU1MAR DIAS DOS SANTOS 
Ger~lIte do Escritório 

ESCRlTÓRlO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

PREG'I6S~~~:L~I~P;~}ó1?EROJ 
PROCESSO 53520,00059412010 

CRlTóJO A~g~~A~A~lgN;;T~50TE5gc~~~ÃA~Õiioj, AJ~~~i~;' toor C~~~ dseobe~ E;.: 
02.030,715/0009-70, toma público que realizará no dia 9 de junho de 2010, às 14:00 horas, na sede da 
Unidade Operacional da Anatel no Estado de Santa Catarina, situada à Rua Saldanha Marinho, n" 205, 
Centro, Florianópolis/SC, licitação na modalidade de pregão amplo presencial, tipo menor preço global, 

i:cio;ato;:rx~~~~l ~eo eFs1!d~a J:e~~:r~r~~;aJ~~:t)~a~~ càP:u: ~e:í~I~n~~e~~~~ho~~Y~h~~d~e~rr~~ 
Florianópolis/Se, conforme especificações e condições do respectivo Edital, do Regulamento de C-011-
tratações da Anatel, publicado no DOU de 19 de janeiro de 1998 e da Lei 8.666/93, O Edital estara à 
disposição dos interessados a partir do dia 26 de maio de 2010, no horário das 9h ns 12h e das 14h os 
17h, nos seguintes endereços: na Rua Saldanha Marinho, nO 205, Centro, Florianópolis/SCj na Rua 
Vicente Machado, 720, Batel, Curitiba/PR, e no portal da Anatel, na Jnternet: www.anateLgov.br. seção: 
Espaço do Cidadão - Interação com a Sociedade - Licitações - Editnis em Andamento - De aqui­
sição/alienação, 

MAReJO ROGÉ1UO FllZIKOWSKI 
Pregoeiro 

Documento assinado digitalmente confonne MP 112 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Púb!~!'~H~~{a".-,·l(~:P..;BfnsfJ:i.J'!" 
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PROPOSTA DE PREÇO PEL4- OUTORGA 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 
(item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: TOTAL - Comunicação, Publicidade e 
Produções Artísticas LTDA. 

2. CNPJIMF: 11 .077.893/0001-90 

3. Edital da Concorrência: nº- 00712009 - CELIMC 

4. SeNiço: Radiodifusão em Freqüência Modulada - FM 

5. Localidade: ITAGIBÁ - BAHIA 

6. Valor Proposto: R$ 601.250,00 (seiscentos e um mil duzentos e 

cinqüenta reais). 

18 Parcela: R$ 300.625,00 (trezentos mil e seiscentos e vinte cinco reais). 
algarismo e por extenso: 

28 Parcela: R$ 300.625,00 (trezentos mil e seiscentos e vinte cinco reais). 
algarismo e por extenso: 

Simões Filho (BA), 16 de novembro de 2009. 

arcus Fonsec eleteiro 
Sócio Administrador 
CPF: 509.619.345-49 
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CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da concorrência n°.OO7/2009-CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: ITAGffiÁ-BA 

Razão Social da Proponente: TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções 
Artísticas Ltda. 

Conteúdo: 
Coniunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 228/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

CONCORRÊNCIA N° 007/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 206 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 36.196,40 

LOCALIDADE(S): ITAGIBA/BA 

Em 31 de maio de 2010, segunda-feira às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente Alvimar BertrandD. G. de Macedo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo a(s) 
proposta(s) de preço da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 007/2009-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de 
sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de ITAGIBA/BA, conforme convocação 
publicada no DOU de 26/05/2010, Número 94, Seção "3", Página 98, para sessão de abertura e 
julgamento de proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que serão anexada(s) a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde do tipo snapseallacrado sob o n° 0005064, sendo constatada 
a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferência do envelope tipo starlock de n° 4586874, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferência dos 
invólucros contendo as propostas de preço dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos 
eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): ANRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Processo 
n° 53000. 058522/09, TOTAL-COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA., Processo n° 53000.058524/09. (6) A documentação foi rubricada por 
todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro 
em planilha eletrônica does) valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme 
segue: ANRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., R$ 217.178,40 (duzentos e 
dezessete mil e cento e setenta e oito reais e quarenta centavos). TOTAL-COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA R$ 601.250,00 (seiscentos e um mil e 
duzentos e cinqüenta reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 

~
/ valor da média ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de 

p.reço .pela outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Especial ~e,,Licitação, por' ," '" .~~" .. ~ 

-./ po11l
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que 
obteve o maior Valor Ponderado (VP), qual seja, TOTAL-COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE 
E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. (10) O Sr Presidente determinou que fossem registradas 
em Ata as seguintes intercorrências: a) Os invólucros das proponentes inabilitadas e 
desclassificadas foram novamente lacrados no envelope tipo starlock de n° 4591025. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h40 (nove horas e 
quarenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 

AL' MARBERT A~;EMACÊ~6 ER OMENI:sD~~~I~~~-' 
/ Ifsidente ru 

Vke-Pre"'dent, 

/ ~/ / / 
/ EDARE 

/ Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 007/2009-CEl/MC 
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SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 31/05/2010 ~ 

I sERVIço: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
I~WCALIDADE : ITAGffiAIBA. 

--- .. _._--_ ........... __ .............. _-- ... _--

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Ruqflfca 
Proponente ou Procurador 
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RG nº/UF Cargo 

( 4 q'f-OAB {t> r Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 
Sócio/Acionista { ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

---------
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 007/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

DATA: 31/05/2010 LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

I~~~~~ Ilr~L~O~~~ID~m;E;(;S~):~I;T:A~G;m:~~~A.------------~--~ 

Nome RG n2/UF Rubrica 

----~-~--_. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência: 

Grupo: 

UF : ::,:(i)t,§~,::;" 

, N.Q F!rocesso _ - Aa~ã9 Social _ - _ Maior ofertado (RI) (PR) '(VlÚ
c

-" , 

53000.058524/2009 Total - Comunicação, Publicidade e Produções Artíst 

53000.058522/2009 Ame Participações e Empreendimentos LIda. 

,1 

j~~ 
Ivimar Bertrand D( G. de Ma~o / 

7:ente 

/ ~~ 
Ed ,I r Freitas Machado 

Membro 

601.250,00 100,00000 96,98990 99,69899 

217.178,40 100,00000 91,66667 99,16667 

Eriko Mendes Domenici 
Vice~Presidente 

~' .. ' 





N' 103, ter9a-feira, 1 de junho de 2010 

EMPRESA DE TRENS URllANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EDITA\. N' 31, DE 31 DE MAIO DE 2010 
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORMAÇÃO DE .CADASTRO ll~; RESE.RVA ~:l\'l CARGOS 
llE NIVEL SUI'ERlOR E MEllJO 

o Diretor~Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S/A, doravanle denominada Trensurb, com sede à Av. Ernesto 
Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250~140, no uso de suas 
atribuições legais e artigo n Q 36, letro "g", do Estatuto Social da Em~ 
presa, toma pública os candidatos convocados para a Avaliação Médica 
Admissional, etapa de caráter eliminatório, os quais deverão compa­
recer de 02.06.2010 li 08.06.2010, das 8h30min às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurb, sito a Av. 
Ernesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administmtivo - BaÍlTo 
Humaitá, P0l10 Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, também, pela Es­
tação ~eroporto - Trensurb). Os candidatos aprovados na etapa d~ AVA­
LlAÇAO MÉDICA ADMISSIONAJ;.., submeter-se-ão ao cumpnmento 
da etapa de CHECAGEM DE PRE-REQUISITOS E COMPROVA­
çÃO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter eliminatólÍo, enumerados 
00 item 4, Edital nl> 00112009, O não comparecimento do candidato para 
a realização da Avaliação Médica Admissional eJou Checagem de Pré­
Requisitos e Comprovação de Documentos eJou, o não atendimento a 

Diário Oficial da União - Seção 3 

todos os pré-requisitos associados ao cargo, no prazo estabelecido pela 
Trensurb, resultará na eliminação do candidato no Concurso Público, na 
fonna do item 12.1.2 - do Edital na 00112009. Cargo: assistente ope­
racional - padrão 1 - processo de estações: candidato desistente: 71 I> 

Felipe Geovane Lauemmln - próximo candidato substituto convocado: 
137° Josiane Claire Schneider, candidato desistente: 8r Pedro Grass 
Guedes - próximo candidato substituto convocado: 1380 Juliano Araújo 
dos Santos. Cargo: técnico industrial- função: técnico em eletrotécnica: 
candidato desclassificado: 4° Bruno Koch Schmitt - próx:imo candidato 
substituto convocado: 5° Femando Mendes da Rosa, 

MARCO ARlLDO PRATES DA CUNHA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Mini§.tério das Cidades, toma público que no 
AVISO DE CONTRATAÇAO EMERGENCIAL, publicado no DOU 
de 05/06/2009, seção 3, pág, 94, onde lê~se: ttMp SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA)",leia-se: "SELTEC VIGlLANCIA ESPECIA­
LIZADA LTOAtt, Processo: 107512009. 

Porto Alegre, 31 de muio de ?O 1 O. 
JAIR BERNARDO CORREA 
Chefe do Setor de Compras 

Ministério das Comunicações 

ISSN 1677-7069 123 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL SRl' N' 2812010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 

ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 

dos interessados, o Resultado Parcial de Julgamento do Pregão Pre­

senciai 028/2010. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EPls. 

Empresas vencedoras: S,S. Equipamentos de Segurança Ltda, nos 

lotes 05 e 19 nos valores respectivos de R$ 1.000,00 e R$ 999,00; 

empresa Valdemar da Silva Alves nos lotes 02 e 22 nos valores 

respectivos de R$ 138,00 e R$ 176,00; empresa Cenci Equipamentos 

de Segurança Ltda no lote 20, no valor de R$ 2,850,00; e empresa 

Comércio de Equipamentos de Segurança Zapa LIda. nos loles 14, 15, 

16, 18 e 21, nos valores respectivos de R$ 96,00, R$ 870,00, R$ 

359,00, R$ 785,00 e R$ 8.994,00. Processo 0566/2010. 

ANEXO I 

Potto Alegre, 11 de junho de 20 I {) 

PEDRO ZOTTIS NETO 

Pregoeiro 

Concorrência n.a 00712010~CEUMC, Localidade de Caldas Novas/GO, 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 

Televisão Rio Corumbá Ltda. TV 53000.021143/10 10000000 CLASSIFICADA 
GOTOTV Televisão LIda. TV 53000.021136/10 10000000 CLASSIFICADA A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuldo a cada licitante da Concon'êucia abaixo citada. 

Empresa de Radiodifusão Conquis~ 
ta Ctda. 

TV 53000.021137/10 100,00000 CLASSIFICADA 

Central Técnica Prestação de Ser-
vi os LIda. 

TV 53000.021134/10 100,00000 CLASSIFICADA 

Televisão Fênix LIda. TV 53000.021141/10 10000000 CLASSIFtCADA 
Guamni Radiodifusão Ltda. TV 53000.021135/10 10000000 CLASSIFICADA 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasllia/DF,local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 
partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do 811igo 109, inciso 
1, alínea "b" e §5° e 81tigO 110, da Lei nO 8,666, de 21 de junho de 1993. 

Rede EUo Brasil Comunicação Lt- TV 
da. 

53000.021133/10 100.00000 CLASSIFICADA 

SF Serviços de Comunicações Lt- TV 
da.-ME 

53000.021140/10 100,00000 CLASSIFICADA 

Concorrência n,O 007/2009-CEL/MC, Localidade de Itagibá/BA, 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 
ANEXO 11 

53000.058524/09 601.250,00 FM 96,98990 99,69899 J~à~l e-p?~~çg~~a~lst~~l~t 
da. Concorrência n.o 049/2009-CELlMC, Localidade de Rio dos indioslRS. 

53000.058522/09 ~~~nr6r~l8:~ões e Empreen- 217.178,40 FM 91,66667 99,16667 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 

Bmsilia - DF. 31 de maio de 2010. 
famft'J:.a de Radiodifusão COl1quis- FM 53000.011131110 100,00000 CLASSIFICADA 

Camv Telecomunica ões Ltda, FM 53000.011137/10 10000000 CLASSIFICADA ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
PresidcnM da Comissüo LD Sistema de Comunicacão Ltda. FM 53000.011133/10 10000000 CLASSIFICADA 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 
~li~fJ~õ~s Pé~~, Assessoria e Co~' FM 53000.011135/10 100,00000 CLASSIFICADA 

A Comissão Especial de Licitação, nos tennos"tia Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confomlidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
Iicitante(s) habilitada(s) conforme Anexo(s) I, II e 111, 

Rádio Nonoai Ltda. FM 53000.011134/10 10000000 CLASSIFICADA 

ANEXO 111 

Os auto(s) does) processo(s) estamo disponlveis na Secretada da Comissão Especial de U­
I citnção, Sobreloja - sala 104, MinistélÍo das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 

Ministérios, Bloco R, Ed, Sede, Brasilia/OF. 
Concorrência n,o 059/2009-CEUMC, Localidade de Santana da Ponte Pensa/SP. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
Proponentes Serviço W do Processo 

~~blic~~~:~~~l t~~~:ZdO~eal~\~~~ 1~;, ~~~i~~eí~ :~~~ "abP'aertl\t f;!~de~rre~i~oú~i.1666:uJ~t~l dej~~~~ P. Téc Resultado 
Moraes Serviços de Comunicação FM 53000.015613/10 100,00000 CLASSIF1CADA 

de 1993 e subitem 13.6 do Edital. Ltda.-ME 
Sistema Max Digital de Comunica- FM 53000.015612/10 100,00000 CLASSIFICADA 
ões Ltda. Brasília - DF, 31 de maio de 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO Cataia FM Ltda, FM 53000.015611110 10000000 CLASSIFICADA 
Presidente clt! Comissão LO Sistema de Comunica ão Ltda, FM 53000.015614/10 10000000 CLASSIFICADA 

AGÊNCIA NACIO~AL DE TELECOMUNIC~ÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO-

GERÊNCIA-GE~E~DMINISTRAÇÃO 
AVll'!0 DE LICl'!l\ÇÃO 

PREGA0 AMPLO N' 2/2010 

A Anatel, CNPJ na 02.030,715/0001-12, toma público que 
realizará o Pregão em 15/06/20101 às 9 horas, cujo objeto é a aqui­
sição de cartões de visitas para servidores da Anatel. O Edital estará 
disponlvel a partir de 01/06/2010, no Edifício Sede da Anatel, SAUS 
Quadra 06, Bloco uH''. 31> andar, das 9 às 11 e das 15 às 17 horas e 
no site da Anatel, endereço: www.anatel.gov.br. seção: Espaço do 
Cidadão - Interação com a Sociedade - Licitações - Editais em An­
damento - de aquisição/alienação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 
Pn..'gociro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRlTÓRlO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

EXTRATO DE TERMO A1l1T1VO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ER04-N° 001/2009-Anatel. Pro­
cesso: 53524,00094612009, Assinatura: 12/04/10. Contratada: Servnac 
Soluções Corporativa Ltda-EPP, Objeto: prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 meses, a partir de 13/04/10 e inclusão da 
cláusula contratual sobre preclusão lógica. Fundamento Legal: Art, 
57, inc. lI, da Lei 8,666/93. Programa de Trabalho: Administração da 
Unidade, Elemento de despesa: Outros Serviços de Terceiros - P. 
Jurídica. Nota de Empenho oI> 2010NE000125, de 29/03110, 

ESCRlTÓRlO RE2tgibAfu~fDrgJADO DE GOIÁS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 31 DE MAIO DE 2010 

A Agência Nacional de Telecomunicações - AnuteI, por meio 
do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-

~~t6á~a~~~~~~i~~!~~ê~)~~0~0~ee~~~Jt!e;(:!)r~e~{ ~~~fine~~~~lt~~~~ 
sabido, Fica(m), portanto, ciente(s) que o nào pagamento do débito 
implicará a inscríção do débito em Olvida Ativa, assim como, trans­
C01Tido o prazo especificado a seguir, n inclusão do devedor no 
Cadastro lnfonnativo de créditos não quitados do Setor Público Fe­
deral - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com fi utilização 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO·GRU - boleto ban­
cário, obtido na Anutel ou na internet) no endereço: wWW.ana­
te1.gov,brlboleto, que informará o valor atualizado e a data para. pa­
gamento, E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 

Este documento pode servedficado no endereço eletrõnico http://W\VW.in.gov.btfautenticidade.html. 
pelo código 00032010060100123 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2,200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves ~ ICP-Brasil. 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n.O 53000 059524/2009-10, TOAL 
COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA.. - pendência de recurso sem 
apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

Brasília- DF, 15 de junho de 2010. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 

Em t-tde "I"" ~d 10. " ~ 

, /0 "M ~/ 
ALVI BER~ .G.DEMACÊDO 
Preside, te da Comissão ~s ecial de Licitação 

/ / ( / 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - lSIS versão 2.LIJ page 1 ot 1 

Minlstédo das. CÓfrlunic;açõés Destaques do Governo 

Ô f'Jenu Principal ".. SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I 

Plano Básico - FM 

Itagibá/BA 

Canal Classe 

c 

Entidade 

(, Concorrência: 7/2009 ) 

Usuário: - Data: 16/06/2010 Hora: 10:23:49 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

localidade Fase Situação 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

16/6/2010 



ST J - Superior Tribunal de Justiça 

Início Linl<s Fale Conosco 

você está em: InIcio> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
r-B::--u-sc-ar--=P-ro-ce-ss-os~' 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

Mapa do Sita 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
íJ:)ÍºIm-ªf.ª-Q,J?rQ.ç.lt~!J.~J.!!i.~tj,J!Jj;,.!;>L 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho !lI. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Tel<lfone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

page 1011 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

OBom 

o Ruim 

o Péssimo 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justicalfonetica.asp 16/6/2010 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: TOTAL COMUINICAÇA ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte :.' 9~ / 
Nome Pesquisado: TOTAL COMUINICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA. ~ 

'10-;; -N-ov-a -. --'::""'fi'; . 
Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TOTAL COMUINICAÇÁO PUBLICIDADE E 

PRODUÇÕES LTDA$". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 16/06/2010 às 10:37:20 

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF1... 16/6/2010 



Consulta Processual 

, r, 

Seção Judiciária da Bahia 
Consulta Processual 

,---------~ ,------------, \:< o Página anterior o Nova pesquisa 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: TOTAL COMUINICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA. 

Nenhuma parte encontrada com'o argumento informado: "TOTAL COMUINICAÇÃO 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES L TOA. ". 

o Página anterior 10 Nova pesquisa I: 
Emitido pelo site 172.16.3.106 em 16/06/2010 às 10:41:58 

http://processual-ba. trfl. gOV. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 16/612010 



Nesta data, [;mex/;;1i 80S autos do processo de 
nO ~_._OTL5Q1j.lct1a documentação 
'" ""g'lli e IY'{)"':-'''j'''!'-,· -'i" :i":,~""", foln' "5 Q .:;)\,:O I ,'.""~.:.' )-.'/' ~"'.,_",._~,;,~_~, __ ~ Cl, 

que aS\:ilm nUIIll-iIt:>1. Cl"t, 0t!i.J,. 0tG -

Data:_QLJ_J~LJ~. __ 
l\jolTl&:_Jb..u..~ 
Assinatura: 



ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONjUR-MC/jCB/Nº 1927 - 2.17 / 2010 
CONCORRÊNCIA n.º 007/2009 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034275/2009~38 
PROPONENTE VENCEDORA: TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.059524/2009-10 
LOCALIDADE: ItagibalBA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
. 007/2009-CEL/MC; levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em 
horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de Itagiba/BA, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes características: Freqüência/Canal: 206 
(duzentos e seis); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. Pela Homologação do certame, 
com adjudicação do objeto à licitante TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA., declarada vencedora para a localidade de Itagiba/BA. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 007/2009-CEL/MC, para a localidade de Itagiba, no Estado da Bahia. 

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Itagiba/BA, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, com as seguintes características: Freqüência/Canal: 206 (duzentos e seis); Classe: 
C; Grupo de Enquadramento: A. 

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspec'tos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

4. No que tange à conveniência da manutenção da licitáção, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, d~sde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 ~_~.~_. 

W$%'"'''''''-'''''''1'f",'A,,,,,,,W41_'-''''''' 

__________ ~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~_=~~~~~r-F=-~'w-.,,~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DFt~"'Ef\V\ÇO 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 E-mail: conjur@mc.gov.br ')~~in'\"l!'" ' .. ' 
wi!! ~'l,\:, 
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Continuação da NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLL/Nº 1927 - 2.17 /2010 

desta Lei. 

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade çle licitação". 

5 Deste modo, é import"ante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
"""çonveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
d'i', e~" oração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 

"", '/à'p'rada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
, po,ém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 

"LE11 reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
. '<!stus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 

i! inConveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
~rática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia 
;oesde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época C 
:anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
j inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
i, momento pretérito". (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

:_':"":)!"\' Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
dE!\s.ta'::tónsu oria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Li itaçãb. 

• '1 D\fA ~,~\\) 'À licitante TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS 
I. LTDA. foi decla~da vencedora para a localidade de Itagiba/BA, nos termos da publicação 

no iárlo .. Gfi'éíal da. União, Seção 3, de 01/06/2010, página 123, à fi. 85 dos autos do 
,~sso nº 53000.034275/2009-50. 

8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 

9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 91/93 do processo nº 
53000.059524/2009-10, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 
01, de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome 
da licitante vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida 
Ordem de Serviço, a CEL certifica, à fI. 89, que não restou no mencionado processo 
pendência de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 

10. Ainda sobre a licitante TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA. é possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de 
Regime Legal de Outorgas - CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM 
(Freqüência Modulada). Logo, não há impedimento à homologação com relação ao limite 
fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

11. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 007/2009-CEL/MC para a 
localidade de Itagiba/BA certifica-se que a referida Cqmissão observou as regras contidas 
no instrumento -convocatório (edital). atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilitação da licitante TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). em horário ilimitado 
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(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Itagiba/BA pelo prazo de 10 (dez) 
anos, à licitante TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Itagiba/BA. 

b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

.Jti~ 0J0l&J 
JORD~-tAVALCANTE B"ARROS 
Assistente/CONJUR-MC 

. LtJ"",,',lJn luJéi/n.,Q, Iv S M.tcMool-o 
é'ÃMIIA"'í1rRENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

. Brasília, 28 de setembro de 2010 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1927~2.17/2010/JCB/CGAA!CONJUR~MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. . 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA DF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

CELlMC VENCEDORA 

007/2009 BA ITAGIBA FM Total~Comunicação, 

Publicidade e 53000.05952412009 
Produções Artísticas 

Ltda. 

" 



EM BRAN·CO 



PU RUCADO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 7 de outubro de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1927-2.17/2010/JCB/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. ' 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

CELIMC VENCEDORA 

007/2009 DA ITAGIBA FM Total-Comunicação, 
Publicidade e 53000.059524/2009 

Produções Artísticas 
Ltda. 

1
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/SSN /677-7042 

LABORATORIOS PFIZER LTDA 
25159.50951512008-02 - A1S:666211108-4 (515108)' CV­

PAP/SP 
Penalidade de Multa 110 valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais 

MEIRY DE SOUZA DA SILVA (Lanche Platafonna) -
ME 

25158.40212312009-13 - A1S:519805109-4 (015109) CV­
PAP/AM 

Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) 

PRINcÉTON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA 

25159.49150112008-21 - A1S:650311/08-0 (532/08) CV­
PAP/SP 

Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) 

SOLVAY FARMA LTDA 
25159.41426212008-31 - AIS:622646/08-9 (491108) CV­

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) 
SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA 
25159.59380312008-29 - A1S:169428108-8 (605108) CV­

PAPISP 
Pellt1lidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) 
SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA 
25159,59410212008-15 - A1S:169152/08-0 (606108) CV­

PAPISP 
Penulidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) 
ZODIAC PRODUTOS FARMAduTICOS SIA 
25159.41384512008-44 - A1S:622153/08-0 (493108) CV­

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) 

PAULO BIANCARDI COURY 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA N' 549, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010 

o Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suns atribui-
ções, 

Considerando a necessidade de consolidar, no âmbito de 
Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Atenção Comu~ 
nitúria Integrada a Usuúrios de Álcool e outras Drogas, conforme 
Portaria N~ 816/GM, de 30 de abril de 2002; 

Considerando as orientações cOlltidas na Portarin N2 
3361GM, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza ns 
modalidades dos Centros de Atençiio Psicossocial nu rede SUS; 

Considerando n Portaria SASIMS N2 665, de 26 de setembro 
de 2002, que habilita o Centro de Atenção Psicossocial M CAPS do 
municfpio de Venâncio AireslRS: 

Considerando a Portaria SASIMS Ng 205, de 8 de junho de 
2004, que habilita o Centro de Atenção Psicossocial M CAPS do 
municfpio de PaulistuIPE; 

Considerando a necessidade de uperfeiroamento e adequação 
do modelo de atenção oferecida pelo Sistema Unico de Saúde M SUS 
aos usuúrios de álcool e outr..!s drogas; 

Considerando a necessidade de estruturação e fortalecimento 
de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada 
II rede de serviços de sadde e sociais com ênfase na reabilitação e 
reinserção social; 

Considerando as diretrizes emanadas da atual Política do 
Ministério da Smlde para u Atenção Integr.!1 aos transtomos mentais 
e aos Usuários de Álcool e Outras Drogas; 

Considerando as diretrizes definidas no programa Mais Sa\Í.M 
de: Direito de Todos, para o período 2008 M 2011; e 

Considerando a documentação apresentada pelos Estados SOM 
licitando a alteração da modalidade dos Centros de Atenção Psi~ 
cossocial e a correspondente avaliação pelo Departamellto de Ações 
PflJgmmúticas Estrutégicus - Áxea Técnica de Saúde Mental M 
SASIMS, resolve: 

Art. r' - Alterur u classificação dos serviços a seguir reM 
luciolludos. par.! realizar os procedimentos previstos nu Portaria 
SASIMS N' 189, do 20 de murço de 2002: 

Art 2° M Esta Portaria entra em vigor na data da sua PUM 
blicação. 

ALBERTO BELTRAME 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 844, DE 16 DE SETEMBRO DE 21110 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade o disposto no art. 96, item 
3, atfnea "bn

, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrutivos n° 
53000,06346512001, rosolvo: 

Art. 1° Autorizar a realização de tr.!nsferência indireta da 
pennissão outorgada à RÁDIO QUERÊNCIA FM LTDA., para exeM 
cução do serviço de radiodifusão sonora, em freqUência modulada, no 
Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, pela Por­
taria n° 33, de 10 de fevereiro de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União em 12 subseqüente e, renovada pela Portaria na 778, de 14 de 
dezembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de 
abril de 2002. referendada pelo Decreto Legislativo nO 1.040, de 
2004, publicado 110 Diário Oficial da União do dia 19 de novembro 
de 2004, mediante a cessão de cotas representativas do capital social 
para outros cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade, 
confonne previsto no artigo 89 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

N' 195, segunda-feira, 11 de outubro de 2010 

Art. 2° Os guadros societário e diretivo du entidade, upós a 
realização da operaçao ficarão constituídos da forma que consta nesta 
Portaria. 

Art. 3° Detenninar, nos tennos do artigo 97 do citado Re­
gulamento, que a entidade apresente a altemção cl1ntratuIII contendo 11 

tmnsferênciu ora autorizadu, arquivada na repartição competente. 
Art. 4° Detenninar que, após aprovação dos otos Ror este 

Ministério, se proceda li devida comunícalião ao Congresso Nacional 

nos tenn~~o5~rtEs7;2pJrt~;iad~n~~;lS:~U ~r~o~al1~eE~t~lid~' SUa pu-
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 901, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
530à~ôf3561~~uli8~~~~~I~~~do em vistu o que consta do Processo nO 

17 de fe~~~I~zd~ ~0ô5~~tE~~VIS*ÕoS18~fEg~g&0(fJi~~ó~e 
2o~c;i~)~o,l;gr~u~11c~;i~~~ g~l~~~~~~~:,o ~~~u~~nJe e r!t7~~ecs~r~~~al 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço 

~fcr~l~d~:~~~odBe~g,nÊs~uJ~~feeIM'il~'~ o~~~f;,r t;;~~!~' d'~o c~~l~i 
4+ (lJuatro decaludo pam mais), visando a retransmissão de seus 
propnos sinais. 

Josr, ARTUR F1LARIlI LEITE 

DESPACHOS DO ~nNISTRO 
Em 7 de úuhlbro d<! 2010 

Acolho a NOTA N° 1927M2.l7/2010/JCB/CGANCONJURMMC/AGU, invocando seu~ fundamentos como mzão desta decisão e 
HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos du legislação vigente e dus 
nonnas estabeleCIdas no respectivo &htal. 

ANEXO ÚNICO 

PHOl'ONENTE VENCEDOHA 

Tlllul·Comunica ~ 1·lIhllddIld~ ... Produ 50.~ "tll,dou titia. 

Acolho a NOTA/N° 0709-2.1712010/ACO/CONJURMMC/AGU, invocando seu!) fundamentos como ruziio desta decisão e HOMOLOGO 
a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e dus nonnus 
estabelecidas no respectivo Edital. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRENCIA CEUàlC 

on/21109 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

N' 1.15112009 -

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 3 de novembro de 2009 

Processo ~'c!J~~~rJffór~~OR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais. regu~ 
lamentares e regimentais, examinando os Recursos Admillistmtivos 
interpostos pela SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA., CNPJJMF nO 
n.820.822/OO0I M20, empresa autorizada a explorar o Serviço de Dis~ 
tribuiçno de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via SaM 
télite (DTH) em âmbito nacional, contra decisão proferida nos autos 
do Procedimento pam Apuração de Descumprimento de Obriguções 
(PADO) em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nO 541, realizada em 

~~g:lh~tu::vi~e~~9~a~~~~d~e~n~;;raf~~~~o~, Je~i~lionop:f!~~~I~ 
por meio do Ato nO 1.986, de 8 de abril de 2008, do Superintendente 
de Serviços de Comunicação de Massa, pelus razões e fundamentos 
constantes da Anúlise nn 58012009~GCAB, de 14 de outubro de 
2009, 

N' 6.445 -

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Substituto 

Em 21 de jolho de 2010 

Processo nO 53536.000718/2007. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, reguM 
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo iUM 
te!posto pelu 614 TVT MACEIÓ SIA, CNPJIMF n' 02,998,93210001-
09, à época concessionária do Serviço de TV Ll Cabo na Área de 
Maceió, no Estado de Alagoas, em fuce da decisão proferida por meio 
do Alo n° 4.897, de 25 de agosto de 2009, do Superintendente de 
Serviços de Comunicação de Massa, nos autos do Procedimento para 

~~~:~~~o ~~r ~eers~WaP~~~Sel:~~d~~ e~bfi~~~lrzeasçã~a~~o~~i~~~~a~e~ 
~ri~~!l~~idd:Õb~f::~k::aC~i~~:t~~isLMa~\~C'~l~a Ob({f~1g07~04~~'3; 
31 de outubro de 2007. decidiu, em sua Reunião nO 567, realizada em 
17 de junho de 2010, consoante os tennos da Anúlise na 405/201O~ 
GCJR, de 2 de junho de 2010: 

PHorONENTE 
VENCEDOItA 

ALO FIII SOCIEDADE LllJA. 

N" DO PROCESSO 

5JUUO,nIl4251/to·18 

a)conhecer do Recurso, par..!, no mérito, dur~lhe provimento 
parcial, descaracterizando a conduta relativa li disponibilização do 
conteúdo do canal 32+ e mantendo a sunção aplicada relativamente li 
disponibilização do conteúdo do canal 9M; 

b)tornur sem efeito a sanção aplicada por melo do Ato nO 
4.897, de 25 de agosto de 2009, do Superintendente de Serviços de 
Comunicação de Massa: e _ 

c)aplicnr u NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO SIA, 
CNPJ/MF nO OO.108.786/0001M65, concessionúria do Serviço de TV a 
Cubo lia Área de Maceió. no Estado de Alagoas, na condição de 
sucessora por incorporação da 614 TVT MACEIÓ S/A. CNPJIMF nO 
02.998.932/000IM09, a sanção de multu no valor de R$ 992,18 (nUM 
vecentos e noventa e dois reais e dezoito centavos), em r..!zão do 
cometimento de Irregularidade consubstanciada no Laudo pura Ve­
riticação de Cumprimento de Obrigações Contratuais M TVC n° 
OOOlAL20070046, de 31 de outubn1 de 2007. 

Em 2 de agosto de 2010 

N' 6.654 -
Processo nO 53500.001389/2009. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas utribuições legais, regu· 
lamentares e regimentais, examinando o Proceúimento para Apumção 
de Descumprimento de Obrigações (P!1do) em epfgr..!fe, instaurado em 
desfavor da OTENZI COMUNICAÇOES LTDA. (nova denominação 
da RÁDIO BOM SUCESSO LTDA.), CNPJIMF n: 02.403.659/0001-
14, concessionária do Serviço de TV a Cubo nu Area de Ar.Jguaínu, 
no Estado de Tocuntins, a fim de apurar a transferência de seu con~ 
trole sem prévia anuência da Anatel, ocorrida em razão da 4~ AIM 
ternção de seu Contrato Social, confonne descrito no Ato de Ins­
tauração n° OllCMLCElCMLC/SCM, de 23 de junelro de 2009. em 
sua Reunião nO 571, reulizada em 15 de julho de 2010, nos termos da 
Anúlise nO 4631201O-GCJR, de }O de julho de 2010. decidiu: 

a)suhstituir a aplicação da sanção de cassação da concessão 
pela de multa; e _ 

b)aplicar à OTENZI COMUNICAÇOES LTDA. a sunção de 
multa no valor de R$ 6.423,40 (seis mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e quarenta centavos), correspondente u 2,85% (dois vírgula 
oitenta e cinco por cento) do preço pelo direito de exploração do 
Serviço de TV li Caho nu ;\rea de Araguaína. rl&1S&tüdJL~~o !ocantins, 
atualizado pelo IGPMDI (lndice Ger.!1 de Ife~9 - DisponíbillduJe 
Intemu) da Fundação Getúlio Vargas, desde.;u çr:rtji.(j'p..U~hl<,ltura do 
Contrato de Concessão até a presente data. / _. -..; , ,. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.hl.gov.brlUllrenticidade.html. 
pelo cl~digo 00012010101100090 

Documento assinado digitalmente confonne MP 11~ 2.200-2 de i'4108n.dO"l, que institui u 
Infmestrutum de Chaves PúbliciJs Brasileira M ICpMBrusiJ. 



PUBLICADO NO DlÁt'!IO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NQ 971 ,DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MJl:NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53000.059524/2009, ConcorrêncianQ 007/2009-CELlMC, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar permissão à TOTAL - COMUNICAÇÃO,' PUBLICIDADE E 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Itagibá, 
Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação'de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vi or na data de sua publicação. 



N° 208, sexta-feira, 29 de outubro de 2010 

PORTARIA N' 971, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo o.C> 53000.05952412009, Concorrência n° 
007/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Total - Comunicação, Publicidade e 
Produções Artfsticas Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, no municfpio de Itagibâ, Estado da Bahia. A permissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Consti­
tuição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 972, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.05972912009, Concorrência nO 
020/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonom em freqüência modulada, 
no município dc Setubinha, Estado de Minas Gerais. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efcitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 978, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, resolve: 

Art. 1 ° Excluir da Consulta Pública constante da Portaria MC 
n.0546, de 4 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União de 10 de setembro de 2008, o seguinte canal do Plano Básico 
de Distribuição de Canais de Retransmissão de Televisão: 

LOCALIDADE 
NATAL 

Art. 2° Esta Portaria entm em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 979, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.019872/2010, rcsolve: 

Consignar, nos tennos do Decreto n° 5.371, de 17 de fe­
vereiro de 2005, à CÂMARA DOS DEPUTADOS, consignatária do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 27 (vinte e sete), 
em Brasília, Distrito Federa, o canal 50 (cinqüenta) objetivando a 
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancHar ao Ser­
viço de RadiodiflL'ião de Sons e Imagens, em caráter primário, no 
município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, ulilizando os 
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmissão dos 
seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 980, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.001987412010, resolve: 

Consignar, nç's termos do Decreto n° 5.371, de 17 de fe­
vereiro de 2005, à CAMARA DOS DEPUTADOS, consignatária do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 27 (vinte e sete), 
em Bmsflia, Distrito Federa, o canal 52- (cinqüenta e dois decalado 
para menos), objetivando a execução do Serviço de Retmnsmissão de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
earater primário, no município de João Pessoa, Estado da Parafba, 
utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando a 
retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 21 de outubro de 2010 

N' 9.78212010-CD - PADO n." 53500.00655912007 -
O CONSELHO DIRETOR DA AGÍlNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
interposto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A -
TELESP, CNPJ!MF n° 02.558.157/0001-62, Concessionária do Ser-

Diário Oficial da União - Seção 1 

viço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Setor 3 do Plano Geral de 
Outorgas - PGO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por 
intermédio do Despacho n° 5.31712010-CD, de 30 de junho de 2010, 
nos autos do Processo em epígrafe, instaurado para averiguar ir­
regularidades nas tarifas cobmdas dos usuários de LDN do Plano 
Alternativo 59, decidiu, em sua Reunião n° 581, realizada em 30 de 
setembro de 2010, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no 
mérito, negar-lhe provimcnto, mantendo integralmente os termos da 
decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise 
n" 4931201O-GCAB, dc 24 dc sctcmbro dc 20 [O. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

ATO N' 7.018, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Processo N' 53500.007727/10. ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA PADRE LUVICO REDIN - RADCOM - Sectão/RS - Canal 
285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 7.019, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Proccsso N' 53500.026435/09. ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA JARDIM TEREZÓPOLlS - RADCOM - Guaru­
lhos/SP - Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 7.023, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Processo N' 53500.023269/10. GLOBO COMUNICAÇÃO 
E PARTICIPACOES S. A. - TV - São PaulolSP - Canal 5. Autoriza 
o Uso de Radiofreqüência. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 7.047, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Proccsso N' 53500.026199/10. TELEVISÃO TUIUTI SA -
RTV - São Lourenço do Sul (Vila Boqueiriio)/RS - Canal 22-. Au­
toriza o Uso de Radiofreqüência. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 4.893, DE 30 DE JULHO DE 2010 

Processo N' 29102.001280/1989, RBS-EMPRESA DE TVA 
LIDA - na localidade de Porto Alegre/RS. Consolidação das ca­
racterísticas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, ob­
servadas as condições constantes do Relatório Descrição do Siste­
ma. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N" 5.410, DE 23 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29100.000995/1988, PAULISTA METRO-TVA 
LIDA - na localidade de São Paulo/SP. Consolidação das carac­
terCsticas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá executar 
o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, observadas as 
condições constantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.467, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29107.000574/1989, TELEVISÃO SALVADOR 
LIDA - na localidade de Salvador/BA. Consolidação das caracte­
rísticas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá executar o 
Serviço Especial de Televisão por Assinatura TVA, observadas as 
condições eonstantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Proccsso N' 29101.000245/1990, RIO METRO TVA LIDA 
- na localidade de Rio de Janeironu. Consolidação das características 
autorizadas Sebrundo as quais a autorizatária deverá executar o Serviço 
Especial de Televisão por Assinatura - TVA, observadas as condições 
constantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 
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ATO N' 5.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Proccsso N' 29104.000136/1990, RÁDIO ITATIAIA LTDA-
na localidade de Belo Horizonte/MG. Consolidação das caracte­

rlsticas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá executar o 
Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, observadas as 
condições constantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente" 

ATO N' 5.476, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29105.000135/1990, TVA BRASIL RADIOEN­
LACES LIDA - na localidade de Curitiba/PR. Consolidação das 
eamcterístieas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá 
executar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, 
observadas as condições constantes do Relatório Descrição do Sis­
tema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.503, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 

Proccsso N' 29105.000137/1990, TV DELTA DE CURI­
TIBA LTDA - na localidade de Curitiba/PR. Consolidação das ca­
racterísticas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, ob­
servadas as condições constantes do Relatório Descrição do Siste­
ma. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.504, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 

Processo n" 29101.000356/1990, ABRIL COMUNICAÇÕES 
S/A - na localidade de Rio de Janeiro/RJ. Consolidação das ca­
racterística..<i autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá exe­
cutar o Serviço Espedal de Televisão por Assinatur'd - TVA, ob­
servadas as condições constantes do Relatório Descrição do Siste­
ma. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.509, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29104.000135/1990, CENTRAL TVA - TELE­
VISÃO POR ASSINATURA E RADIODIFUSÃO LTDA - na 1<>­
cal1dade de Belo Horizonte/MG. Consolidação das características au­
torizadas segundo as quais a autorizatária deverá executar o Serviço 
Especial de Televisão por Assinatura - TVA, observadas as condições 
constantes do Rclatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintcndente 

ATO N' 5.532, DE 31 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29100.000359/1989, ABRIL COMUNICA­
ÇÕES S/A - na localidade de São Paulo/SP. Consolidação das ca­
racterlsticas autorizadas segundo a..<i quais a autorizatária deverá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, ob­
scrvadas as condições constantes do Relatório Descrição do Siste­
ma. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.533, DE 31 DE AGOSTO DE 2010 

ProceSSo N' 29100.001024/1988, TELEVISÃO SHOW 11-
:ME LIDA - na localidade de São Paulo/SP. Consolidação das ca­
racterísticas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, ob­
servadas as condições constantes do Relatório Descrição do Siste­
ma. 

ARA APKAl\ MINASSIAN 
Supcrintcndente 

ATO N' 6.344, DE 30 DE SETE~mRO DE 20[0 

Processo N' 29102.001207/1989, TVA BRASIL RADIOEN­
LACES LIDA - na localidade de Porto Alegre/RS. Consolidação das 
características autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá 
cxecutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, 
observadas as condições constantes do Relatório Descrição do Sis­
tema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

Este doeumento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhlartcnticidadc.html, 
pelo c6digo 00012010102900129 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infmcslrutura de Chaves Públicas Brasileim - ICP-BrasiL. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS[UA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.059524/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 971, de 26 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 73 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ÀLBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00808 2010 
~(Oi - 53000.038206/2003-.-z.0 VOLV~ 

MC 00810 2010 
- 53000.025410/2010 -I g C I oJ- vO f...-. 

! 

MC 008112010 cf o~ VO v, 
- 53000.059524/2009 ~iD 

MC 00812 2010 c-( o~ VO L , - 53000.059729/2009 - O '3 
I 

MC 00813 2010 
crol - 53000.004251/2010 - I '8 

! 

MC 00814 2010 c/o;. - 53670.002102/2002 -li 
~ 

MC 00815 2010 <:'(01. - 53000.0264~1'12007 - 24 

MC 008162010 C(oJ.. vOL-· - 53000.011320/2005 -- f 4-



MC 00817 2010 
- 53000.069007/2006 -1 4-

I 

CI/ 1)1. vaI-- ' 
! 

MC 00818 2010 01°1 - 53000.007116/2003 - <.3 :t voe· 
1/ 

MC 00819 2010 701 - 53000.063693/2009 .- S 4 VVl..- # 

Atenciosamente, 

7 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

/ //~;Zw-y------~ 
~o friTE RIBEiRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÇÕES A O 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA >: R' . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~ ubnC'A!I~~_ , 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS /&1 L 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS . '11; 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° I L/20111COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.059524/2009 
Concorrência nO: 007/2009-CEL/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Total- Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Itagibá, Estado da Bahia, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, 
para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de março de 2011. 

1I /'. 0; .,li) Conferido. 

ALICIONETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

ANA PL\MiIÀ.{l~ÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora ãe"butoti;as e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-G ral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

,~ 
DE~~~)ill:VA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

'''.';-''. I g Menu Principa .... 

V Tela Inicial 1IlJ\ Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade 

TOTAL - COMUNlCACAO, PUBLICIDADE E PRODU COES ARTISTlCAS 
LTDA 

BOA TA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LI 

Sistemas 
Interativos 

SRD >>>> Consultas >>>> Geral I internet teia I menu ajuda 

UF Localidade Serviço Fase Situação Caro 

BA Itagibá FM C 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 15:39:30 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 10/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

/~it'f~n,ti;J (\lac'lolfdl 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

u't' lé .. h.1c(},rtlunlcilç!}.PS Si~mas 

Interativos 

â Menu Principal .... SIACCO >>>> Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia 1 menu ajuda 

"",.-~~_~~ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta I f[), Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: IRENE OLIVEIRA SANTANA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

!~,!;'(}} I,! iri rVaclo) fil.! 
BOA TAJtDE 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

elu reJ'tiií'<:.NiUlnlc.:Jtv·{j('<H Si~mas 

Interativos 
17;;"" I g Menu Principa ..... SIACCO >>>> Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

F=~~====~ R4DIODIFUSAO 
@I Dados da consulta HIÍ Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: MARCUS FONSECA PELETEIRO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

/~!;tt'J K l.J j\~j. fi ·iOffdl 

BOA TA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE' LIMA 

de J't.h,I(Y}JI'lunlc,;.1ç(}t-S Sistemas 
Interativos 

,,z..... I ~ Menu Principa .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia 1 rnenu ajuda =_____ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta !ll:i ê~n~~lt~~ 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetlsiaccol _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

007/2009-CEL/MC 

53000.059524/2009 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o Q1·1/2011 

A cópia na 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 007/2009-CEL/MC, na qual a empresa TOTAL - COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. sagrou-se vencedora para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Itagibá, Estado da Bahia, retornou da Casa Civil da Presidência da República para nova 
instrução do processo, caso haja necessidade. . 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 105/108, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei na 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mmVCEL 15/03/2011 



J 

I rh. JAO :n 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL D,L\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETEDA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 046/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.059524/2009 (cópia 1) 
Interessado: Total - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Rubrica~' 
~ &'(1" {"fi 

iS' Com'J~ 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos NOTA/AGU/CONJUR-MC/JCB/Nº 1927-2.17/2010 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 94 e 95, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



Oficio nº 18 

Ao Senhor 

i 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201l/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 002202011 
- 53000.01465512010 

MC 00221 2011 
- 53000.015303/2010 

MC 00222 2011 
- 53710.000239/2002 

MC 00223 2011 
- 53830.000056/1999 

MC 002242011 
- 53710.001698/1998 

MC 002252011 
- 53000.00842412002 

MC 00226 2011 
- 53710.000240/2002 

MC 00227 2011 
- 53000.000117/2002 



MC 00228 2011 
- 53000.059524/2009 

MC 002292011 
- 53000.023478/2007 

MC 002302011 
- 53000.008528/2010 

MC 002312011 
- 53000.005957/2010 

MC 002322011 
- 53000.02329812008 

MC 002332011 
- 53000.007120/2002 - vol. I e 11 

MC 00234 2011 
- 53000.060199/2009 

MC 00235 2011 
- 53000.085647/2006 

MC 002362011 
- 53000.023187/2008 - vol. I e 11 

MC 00237 2011 
- 53000.045079/2007 

MC 00238 2011 
- 53000.00889012006 - vol. I e 11 

Atenciosamente, /// 
,: (.. "1 /l' 1 "I /~.---' 

OFATOSNORMATNOSPL5 

~ 
/,1 /J;( "/ 

~ W!ju'" ! I'~' C 
P RO LEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 007/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 007/2009 - CEL!MC 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portada de n.O 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Itagiba - BA, cujo Preço Mínimo da Outorga é de 
R$ 36.196,40 (trinta e seis mil cento e noventa e seis reais e quarenta centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministédo das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministédos - Bloco "R" - no Auditódo Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministélio das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critédo de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n.2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n2 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei n.2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim corno 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permlssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Itagiba - BA, pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 206 (duzentos e seis); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
didgidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requedmento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (tdnta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 



Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Intemamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 
/ 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decolTente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encelTada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteliores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem éomo das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indiqúe falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante peltencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a pmticipação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a i!lteressada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distlito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa ~presentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretOlia. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, calteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso xxxm do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO l. 

5.1.4 Declaração, confonne ANEXO II, firmada pelos diligentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que reve~.e sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço . 

. 5.1.6 Prova de que os diligentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.O 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT..;-. (PC+ELP) :::: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). ~ 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _/_-CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _/- -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº _/_-CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
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Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará 'aOs representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará' o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fomecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá àabertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diálio Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atdbuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

l3.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diádo proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% ::::; T ::::; 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO m. 

l3.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ::::; T ::::; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

l3.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário' proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = l30 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ::::; T ::::; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO m. 

l3.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fónnula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9::::; T4::::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO m. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto TIº-
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 EncelTada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução dé suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor punderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente .. 

15.2 Oconendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à ConsultOlia 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encanegado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portmia de 
outorga da pennissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionália, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso NacionaL 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da plimeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será conigido pelo lPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretmia de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5 % (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos refetidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações: 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.o 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica,. conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público extemo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência __ ~/ __ -CELIMC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 'diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOlII 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o ___ / ___ _ 

Localidade: ___________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: _________________ Data: ___ ,/ ___ / __ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x100 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xl00 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CELIMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

I a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ -----------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A uNIÃo 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº- , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.o __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União dO'dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº- __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº- __ /_- CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionália pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de ,{mblicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A penrusslOnana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Conconência; 

b) admitir, como técnicos encanegados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; . 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decona foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções intemacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obligações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prolTogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deveI'á: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jomalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatódos, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



ANEXO VI 

- Modelo de Procuracão 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 
__ /_- CELIMC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas, todas também numeradas e rublicadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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